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AGÊNCIA	BRASILEIRA	DE	APOIO	À	GESTÃO	DO	SISTEMA	ÚNICO	DE	SAÚDE
SEPN	CRN	514,	Bloco	D,	-	Bairro	Asa	Norte,	Brasília/DF,	CEP	70760-544

Telefone:	e	Fax:	@fax_unidade@	-	http://www.agenciasus.org.br
		

TERMO	DE	REFERÊNCIA

Processo	nº	029/2025/SEAR/PRES
1. OBJETIVO	
1.1. O	presente	Termo	de	Referência	tem	por	objetivo	definir	de	forma	clara	e	detalhada	o	objeto	a	ser	contratado,	consistindo	na	aquisição	de	materiais	institucionais		de	natureza
comum,	incluindo	mochilas,	ecobags,	camisetas,	bonés,	squeezes,	entre	outros,	destinados	a	apoiar	a	execução	das	ações	institucionais	da	Agência	Brasileira	de	Apoio	à	Gestão	do	Sistema
Único	de	Saúde	(AgSUS)	em	eventos	técnicos,	formativos,	institucionais	e	de	integração	das	redes	de	atenção	à	saúde,	em	âmbito	nacional.	A	entrega	dos	materiais	objeto	desta	contratação
deverá	ocorrer	exclusivamente	no	Distrito	Federal,	na	cidade	de	Brasília,	na	sede	da	AgSUS,	não	estando	prevista	a	distribuição	ou	entrega	em	outras	localidades.
1.2. O	Registro	de	Preços	em	questão,	destinado	ao	provimento	de	materiais	gráficos	e	produtos	 institucionais,	assegura	uma	contratação	pautada	pela	eficiência	e	economicidade.
Além	de	garantir	o	atendimento	contínuo	das	necessidades	institucionais,	o	instrumento	padroniza	os	materiais	e	impõe	critérios	estritos	de	qualidade,	funcionalidade	e	sustentabilidade.
2. OBJETO
2.1. 		Registro	de	Preços	para	fornecimento	de	materiais	gráficos	e	produtos	de	caráter	informativo	e	institucional	para	os	eventos	da	Agência	Brasileira	de	Apoio	ao	SUS	–	AgSUS,
conforme	descrito	neste	Termo	de	Referência.
2.2. O	prazo	de	validade	da	Ata	de	Registro	de	Preços	será	de	 12	 meses,	 prorrogável	 de	 acordo	 com	 estabelecido	 no	 Regulamento	 de	 Compras	 da	 AgSUS,	desde	que	o	preço	se	
mantenha	vantajoso.	Em	caso	de	renovação	do	prazo	de	vigência,	os	saldos	da	Ata	serão	reestabelecidos.
2.3. Os	itens	estão	divididos	em	grupos,	de	acordo	com	as	características	físicas	e	de	origem	em	comum	entre	eles.	A	descrição	detalhada	de	cada	item,	bem	como	imagem	ilustrativa,	
segue	no	Apêndice	I	(0352805).	
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1 1 Sacola	TNT
Sacola	colorida	com	costura	na	alça	toda	em
material	de	TNT,	altura	de	42	cm,	largura	de
38	cm,	profundidade	8,6	cm.

10.000 UN R$	6,9500 R$	69.500,00

1 2 Sacola	térmica	em	300D

Bolsa	térmica	em	300D	de	alta	densidade
com	pegas	em	webbing.	Contém	1
compartimento	principal	com	fecho
aderente.	Capacidade	até	6	L.	240	x	290	x
140	mm	-	aplicação	da	logo	da	AgSUS.
As	artes	com	os	arquivos	serão	enviadas	pela
AgSUS	posteriormente,	as	mesmas	deverão
ser	aplicadas	em	serigrafia	ou	outro	formato
sugerido	pelo	fornecedor.

5.000 UN R$	20,4300 R$	102.150,00

1 3 Bolsa	térmica	em	600D

Sacola	térmica	em	600D	poliéster	reciclado
(100%	rPET).	Contém	2	compartimentos
principais	com	isolamento	em	PEVA	para
facilitar	a	higienização	e	um	bolso	frontal
com	zíper.	Capacidade	até	10	L.	Certificação
EU	Food	Grade.
As	artes	com	os	arquivos	serão	enviadas	pela
AgSUS	posteriormente,	as	mesmas	deverão
ser	aplicadas	em	serigrafia	ou	outro	formato
sugerido	pelo	fornecedor.

5.000 UN R$	74,9900 R$	374.950,00

1 4 Boné	microfibra

Confeccionado	em	microfibra,	na	cor	azul-
escura,	entretelado,	fecho	plástico	na	parte
traseira,	possibilitando	regulagem	de
tamanho.	Todos	os	logotipos	aplicados	em
serigrafia	(tipo	silk	screen)	ou	sublimação.

20.000 UN R$	19,4700 R$	389.400,00

1 5 Mochila	Poliester

Confeccionada	nas	dimensões	de	40	x	29	x
10,5	(cm),	em	revestimento	de	poliéster,
compartimento	grande	e	frontal	com	local
para	notebook	de	até	16,5	polegadas,	peso
de	800	g,	impermeável,	na	cor	preta	ou
cinza.	Revestimento	espumado	com	alças	nas
costas	ajustáveis.	Personalizada	com	a	logo
da	AgSUS.

3.000 UN R$	150,0000 R$	450.000,00

1 6 Mochila	para	notebook	em	nylon

Mochila	para	notebook	em	nylon	2	TONE
impermeável	com	os	compartimentos
interior	forrado	e	almofadado.	O
compartimento	posterior	tem	bolso	interior
com	zíper	e	divisória	almofada	para
notebook	até	17”.	O	compartimento	frontal
tem	diversos	bolsos	interiores.	Mochila	com
2	bolsos	frontais	e	2	bolsos	laterais.	Alças
almofadadas	com	sistema	de	apoio
acolchoado	para	as	costas	e	tira	de
transporte	para	trolley	com	bolso.
Capacidade	até	26	L.
Personalizada	com	a	logo	da	AgSUS
aplicados	em	serigrafia	(tipo	silk	screen)	ou
sublimação	ou	outro	formato	sugerido	pelo
fornecedor.

3.000 UN R$	151,5000 R$	454.500,00

Total	Grupo	1 R$	1.840.500,00

2 7 Eco	copo
Copo	no	formato	sustentável	ou
biodegradável,	500	ml,	personalizado	com
impressão	da	arte	a	ser	entregue	pela
AgSUS.	Resistente	e	econômico.

20.000 UN R$	5,5600 R$	111.200,00

2 8 Copo	com	tampa	em	aço	inox	térmico	400ml

Copo	de	viagem	em	aço	térmico,	com	parede
dupla	isolada	a	vácuo.	Capacidade	400	ml.	A
tampa	inclui	um	abridor	de	garrafas.	Ideal
para	preservar	as	suas	bebidas	frias	ou
quentes.	Fornecido	em	caixa	presente	de
papel	Kraft.	Certificação	EU	Food	Grade.
Personalizada	com	a	logo	da	AgSUS.

10.000 UN R$	35,4500 R$	354.500,00

2 9 Squeeze	da	água	com	alça	-	500ml

Squeeze,	garrafa	de	alumínio	com	tampa
rosqueável	aço	inox,	500	ml,	pintura
metalizada,	gravação	e	aplicação	da
logomarca	em	sublimação,	com	tamanho
aproximado	de	21,3	cm	x	6,5	cm.
Personalizada	com	aplicação	da	logomarca
colorida	da	AgSUS.

20.000 UN R$	29,1500 R$	583.000,00

2 10 Squeeze	em	aço	inox	640ml

Garrafa	de	aço	em	inox	de	parede	dupla
térmica	isolada	a	vácuo.	Parede	interna
revestida	de	cobre	e	tampa	em	bambu	com
vedante	de	silicone	de	proteção	extra.
Capacidade	até	640	ml.	Parede	com
revestimento	e	pó	que	lhe	confere	mais
durabilidade	e	resistência.	Preserva	bebida
quente	por	16	h	e	fria	por	48	h.	Fornecido
em	caixa	presente	Kraft.	Certificação	EU
Food	Grade.	072x233	mm.	Personalizada
com	a	logo	da	AgSUS.

5.000 UN R$	87,7350 R$	438.675,00

2 11 Copo	de	viagem	em	aço	inox	com	alça

Copo	de	viagem	em	aço	inox	(90%	reciclado),
térmico	com	parede	dupla	isolada	a	vácuo,
tampa	em	bambu.	Capacidade	até	420	ml.
Fornecido	em	caixa	presente	Kraft.
Certificação	EU	Food	Grade.	Personalizada
com	a	logo	da	AgSUS.

20.000 UN R$	69,8000 R$
1.396.000,00
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2 12 Copo	com	tampa	de	viagem

Copo	de	viagem	em	aço	inox	térmico	com
parede	dupla	isolada	a	vácuo	e	acabamento
mate.	Capacidade	de	400	ml.	Preserva
bebida	quente	por	6	h	e	fria	por	8	h.
Fornecido	em	caixa	presente	Kraft.
Certificação	EU	Food	Grade.	Personalizada
com	a	logo	da	AgSUS.

20.000 UN R$	44,8400 R$	896.800,00

2 13 Copo	de	viagem	em	fibra	de	bambu
Copo	de	viagem	em	fibra	de	bambu	(60%)	e
PP	(40%)	com	tampa	e	capacidade	de	450
ml.	Personalizada	com	a	logo	da	AgSUS.

20.000 UN R$	7,9800 R$	159.600,00

2 14 Copo	de	viagem	em	fibra	de	bambu	com	tira
de	silicone

Copo	de	viagem	em	fibra	de	bambu	(60%)	e
PP	(40%)	com	tampa	e	capacidade	de	500
ml.	A	tampa	em	silicone	no	topo	roda	para
tapar	abertura	e	prevenir	salpicos;	tira	de
silicone	no	copo	para	facilitar	transporte.
Personalizada	com	a	logo	da	AgSUS.

20.000 UN R$	11,9700 R$	239.400,00

2 15 Copo	bentler	1180ml	com	canudo

Copo	Bentler	com	1.180	ml	de	capacidade,
tampa	hermética	anti-vazamento	com
vedação	em	silicone,	parede	dupla	e	em	aço
SS304.	Copo	personalizada	com	a	logo	da
AgSUS	e	aplicação	da	logo.

5.000 UN R$	49,8000 R$	249.000,00

2 16 Marmita	em	aço	inox	e	tampa	em	bambu

Marmita	em	aço	inox	e	tampa	em	bambu
com	banda	elástica	para	um	transporte	mais
seguro.	Capacidade	de	800	ml.	Fornecido	em
caixa	de	presente	de	papel	kraft	reciclado.
Personalizada	com	a	logo	da	AgSUS	e
aplicação	da	logo	no	formato	sugerido	pelo
fornecedor.

3.000 UN R$	58,3200 R$	174.960,00

2 17 Marmita	hermética	em	fibra	de	bambu

Marmita	hermética	em	fibra	de	bambu	(60%)
e	PP	(40%)	com	um	compartimento	com
capacidade	até	1	L.	Contém	suporte	para
celular;	apto	para	microondas.	Personalizada
com	a	logo	da	AgSUS	e	aplicação	da	logo	no
formato	sugerido	pelo	fornecedor.

3.000 UN R$	26,4250 R$	79.275,00

2 18 Caneta	esferográfica

Caneta	esferográfica,	de	boa	qualidade,	com
tinta	azul	ou	preta,	personalizada	com	layout
enviado	pela	AgSUS.	A	gravação	deverá	ser
a	laser	no	corpo	da	caneta.	Sugestão	de
material:	plástico	branco.	Obs.:	o	fornecedor
deverá	apresentar	as	opções	disponíveis	e	a
AgSUS	fará	a	escolha	do	item.

30.000 UN R$	2,9450 R$	88.350,00

2 19 Caneta	em	bambu
Caneta	esferográfica	em	bambu	com	clipe	de
metal.	Até	1,5	km	de	escrita.	Escrita	azul.
Aplicação	da	logomarca	colorida	da	AgSUS	e
gravação	a	laser	no	corpo	da	caneta.

20.000 UN R$	3,5200 R$	70.400,00

Total	Grupo	2 R$	4.841.160,00

3
20 Camiseta	gola	V

-	Ideal:	100%	algodão	Pima	/	Supima
-	Alternativa	premium:	algodão	+	elastano
(até	5%)
-	Título	do	fio:	30/1	a	60/1

20.000 UN R$	38,0000 R$	760.000,00

3 21 Camiseta	Polo

Camiseta	Polo	unissex	-	Piquet	(clássico	da
polo)
Gramatura	ideal:
-	180	a	220	g/m²
-	Gola:
-	Retilínea	(com	elastano)
-	Estrutura	firme	(não	pode	“molejar”)
-	Carcela	(botões):
-	2	ou	3	botões
-	Reforço	interno
-	Costuras:
-	Dupla	ou	reforçada
-	Ombro	com	fita	interna	(tape)
-	Barra:
-	Reta	ou	com	pequenas	fendas	laterais
Acabamentos	(diferencial	de	qualidade):
-	Tingimento	reativo	(não	desbota	fácil)
-	Pré-encolhimento	(sanforizado)
-	Botões	de:
-	Madrepérola	(topo)
-	Resina	premium
-	Bordado	ou	logo:
-	Discreto	e	bem	aplicado
-	Respirabilidade	alta
-	Toque	frio	(principalmente	no	algodão
Pima)
-	Resistência	a	lavagens	frequentes
-	Boa	retenção	de	forma

3.000 UN R$	71,9800 R$	215.940,00

Total	Grupo	3 R$	975.940,00
VALOR	TOTAL R$	7.657.600,00

	

3. JUSTIFICATIVA	DA	NECESSIDADE	DA	CONTRATAÇÃO
3.1. O	Sistema	Único	de	Saúde	(SUS),	instituído	pela	Constituição	Federal	de	1988	e	regulamentado	pelas	Leis	nº	8.080,	de	19	de	setembro	de	1990,	e	nº	8.142,	de	28	de	dezembro	de
1990,	consolidou-se	como	um	marco	estruturante	das	políticas	públicas	de	saúde	no	Brasil,	ao	assegurar	o	direito	universal,	igualitário	e	integral	à	saúde.	Antes	de	sua	criação,	o	acesso	aos
serviços	de	saúde	era	fragmentado	e	restrito,	alcançando	apenas	parcelas	da	população	vinculadas	à	previdência	social	ou	dependentes	de	instituições	filantrópicas.	Com	o	SUS,	instituiu-se
um	modelo	público,	descentralizado	e	participativo,	orientado	pelos	princípios	da	universalidade,	integralidade,	equidade,	descentralização	e	controle	social,	garantindo	a	ampliação	do	acesso
e	a	organização	sistêmica	das	ações	e	serviços	de	saúde	em	todo	o	território	nacional.

3.2. Nesse	contexto	de	fortalecimento	institucional	do	SUS,	a	Agência	Brasileira	de	Apoio	à	Gestão	do	Sistema	Único	de	Saúde	(AgSUS)	foi	criada	como	serviço	social	autônomo,	pessoa
jurídica	de	direito	privado	sem	fins	lucrativos,	com	a	finalidade	de	apoiar	a	execução	de	políticas	públicas	estratégicas	de	saúde,	mediante	Contrato	de	Gestão	firmado	com	o	Ministério	da
Saúde.	A	Lei	nº	13.958,	de	18	de	dezembro	de	2019,	ao	instituir	originalmente	a	agência,	estabeleceu	em	seu	artigo	7º	as	competências	voltadas	à	execução	de	ações	complementares	no
âmbito	da	Atenção	Primária	à	Saúde,	com	especial	enfoque	no	provimento	de	profissionais	médicos	em	regiões	de	difícil	acesso	ou	provimento,	bem	como	no	apoio	à	gestão	do	SUS.

3.3. Posteriormente,	o	escopo	de	atuação	da	AgSUS	foi	significativamente	ampliado	por	meio	da	Lei	nº	14.621,	de	14	de	julho	de	2023,	da	Medida	Provisória	nº	1.301,	de	30	de	maio	de
2025,	da	Portaria	GM/MS	nº	7.061,	de	6	de	junho	de	2025,	e	do	Decreto	nº	12.513,	de	12	de	junho	de	2025,	que	alterou	o	Decreto	nº	11.790,	de	20	de	novembro	de	2023.	Esses	instrumentos
normativos	atribuíram	novas	competências	à	agência,	expandindo	sua	atuação	para	além	da	Atenção	Primária,	de	modo	a	abarcar	também	a	Atenção	Especializada	à	Saúde	e	a	Atenção	à
Saúde	Indígena,	sempre	em	caráter	complementar,	colaborativo	e	articulado	com	os	entes	federativos,	observadas	as	competências	constitucionais	e	legais	do	Ministério	da	Saúde.

3.4. Assim,	atualmente,	compete	à	AgSUS,	observadas	as	diretrizes	do	Ministério	da	Saúde,	apoiar	e	executar	políticas	públicas	de	saúde	no	âmbito	do	SUS,	por	meio	da	prestação	de
serviços,	do	apoio	técnico	e	operacional	à	gestão,	da	execução	de	programas	estratégicos	e	da	articulação	interfederativa,	contribuindo	para	a	ampliação	do	acesso,	a	qualificação	da	atenção
à	saúde	e	o	 fortalecimento	da	 integralidade	do	cuidado	em	todo	território	nacional	 .	A	ampliação	de	suas	competências	reflete	a	necessidade	de	respostas	 institucionais	mais	robustas	às
demandas	 crescentes	 do	 sistema	 de	 saúde,	 especialmente	 em	 contextos	 de	 desigualdades	 regionais,	 vazios	 assistenciais	 e	 necessidade	 de	 fortalecimento	 da	 atenção	 especializada,	 em
consonância	com	os	princípios	e	diretrizes	do	SUS.
3.5. A	aquisição	de	material	institucional,	compreendendo	mochilas,	ecobags,	camisetas,	bonés	e	squeezes	justifica-se	pela	necessidade	objetiva	de	suporte	logístico,	organizacional	e
institucional	 às	 ações	desenvolvidas	pela	Agência	Brasileira	de	Apoio	 à	Gestão	do	Sistema	Único	de	Saúde	 (AgSUS),	 no	 exercício	de	 suas	 competências	 legais	 e	 contratuais,	 em	apoio	 à
execução	de	políticas	públicas	de	saúde	no	âmbito	do	Sistema	Único	de	Saúde	(SUS).
3.6. A	 AgSUS	 atua	 em	 âmbito	 nacional,	 com	 elevado	 volume	 de	 ações	 presenciais,	 híbridas	 e	 descentralizadas,	 notadamente	 eventos	 técnicos,	 administrativos,	 formativos	 e
institucionais,	voltados	à	qualificação	profissional,	ao	fortalecimento	da	gestão,	à	integração	das	redes	de	atenção	e	ao	controle	social,	com	especial	ênfase	nas	ações	relacionadas	à	Atenção
Primária	à	Saúde,	à	Atenção	Especializada	e	à	Atenção	à	Saúde	Indígena.	Tais	atividades	demandam	planejamento	logístico	adequado,	padronização	operacional	e	identificação	institucional
clara,	de	modo	a	assegurar	a	efetividade	das	entregas	previstas.
3.7. Os	 materiais	 adquiridos	 possuem	 finalidade	 pública	 definida,	 caráter	 funcional	 e	 destinação	 vinculada	 às	 ações	 institucionais,	 não	 se	 configurando	 como	 itens	 promocionais
dissociados	do	interesse	público.	Vale	destacar	que	esses	materiais	são	destinados	a	apoiar	a	execução	das	ações	institucionais	da	Agência	Brasileira	de	Apoio	à	Gestão	do	Sistema	Único	de
Saúde	(AgSUS)	em	eventos	técnicos,	formativos,	institucionais	e	de	integração	das	redes	de	atenção	à	saúde,	em	âmbito	nacional.
3.8. O	agrupamento	em	lotes	se	justifica	em	razão	da	similaridade	dos	processos	produtivos,	da	cadeia	de	fornecimento	e	da	forma	de	execução	da	personalização,	de	modo	a	preservar
a	competitividade,	a	eficiência	da	contratação	e	a	padronização	dos	resultados.	 Integram	um	mesmo	grupo	 itens	que	apresentarem	característica	produtiva	homogênea	e	dependência	de
etapas	fabris	específicas,	o	que	exige	tratamento	operacional	próprio.	Poderão	participar	da	disputa	quaisquer	fornecedores	que	se	dispuserem	a	ofertar	todos	os	itens	de	um	mesmo	grupo.	
3.9. Diante	 da	 variabilidade	 de	 datas,	 localidades,	 quantitativos	 e	 perfis	 dos	 eventos,	 a	 contratação	 por	 Ata	 de	 Registro	 de	 Preços	 apresenta-se	 como	 a	 solução	mais	 adequada,
permitindo	aquisições	graduais	conforme	a	demanda	real,	sem	obrigatoriedade	de	aquisição	integral	imediata.	Tal	mecanismo	confere	flexibilidade	operacional,	previsibilidade	orçamentária	e
eficiência	administrativa,	evitando	formação	de	estoques	desnecessários,	desperdícios	e	aquisições	emergenciais,	além	de	garantir	padronização	e	continuidade	do	fornecimento	durante	a
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3.10. Pautada	pela	responsabilidade	ambiental,	esta	aquisição	prioriza	produtos	recicláveis	e	duráveis,	 restringindo	o	uso	de	plásticos	e	privilegiando	embalagens	biodegradáveis.	A
exigência	 de	 fornecedores	 certificados	 garante	 o	 compliance	 socioambiental	 em	 toda	 a	 cadeia	 produtiva.	 Além	 disso,	 a	 padronização	 do	 processo	 em	 lote	 único	 minimiza	 desperdícios
logísticos	e	a	pegada	de	carbono,	consolidando	o	compromisso	da	AgSUS	com	a	sustentabilidade
3.11. O	agrupamento	de	itens	com	em	um	único	processo	de	registro	de	preços	está	fundamentado	na	identidade	de	finalidade,	na	destinação	comum	e	na	complementaridade	funcional
dos	materiais,	 todos	 voltados	 ao	 apoio	 às	 ações	 institucionais	 da	 AgSUS,	 favorecendo	 a	 padronização	 visual	 e	 funcional,	 a	 eficiência	 na	 gestão	 da	 Ata	 e	 a	 redução	 da	 fragmentação	 de
processos	de	aquisição.	A	contratação	está	estruturada	em	conformidade	com	o	Regulamento	de	Compras	e	Contratações	da	AgSUS,	aprovado	pela	Resolução	CDA	nº	23/2025,	observando	as
diretrizes	internas	relativas	ao	planejamento	da	contratação,	à	definição	clara	do	objeto,	à	adoção	do	Sistema	de	Registro	de	Preços	quando	a	demanda	for	continuada	ou	variável	e	à	busca	da
solução	mais	vantajosa	para	a	instituição,	em	consonância	com	as	boas	práticas	de	governança,	integridade,	controle	e	sustentabilidade.
3.12. Portanto,	a	aquisição	via	Ata	de	Registro	de	Preços,	ao	integrar	critérios	de	sustentabilidade	e	o	agrupamento	racional	de	itens,	demonstra-se	uma	medida	planejada,	proporcional
e	economicamente	vantajosa.	O	 instrumento	garante	o	suporte	necessário	às	ações	da	AgSUS,	promove	a	eficiência	administrativa	e	 fortalece	a	governança	 institucional.	Pela	sua	solidez
técnica	e	aderência	legal,	o	processo	assegura	plena	conformidade	com	as	diretrizes	de	órgãos	de	controle	interno	e	externo,	como	a	CGU	e	o	TCU.
3.13. Por	fim,	realizar	uma	contratação	valendo-se	do	Registro	de	Preços	permitirá	a	economia	de	tempo	e	recursos	face	a	eventos	constantes	do	calendário	institucional,	com	preços
justos	e	competitivos,	além	de	padronização	de	serviços	e	materiais,	encontrando	amparo	no	artigo	23	do	do	Regulamento	de	Compras	e	Contratações	da	AgSUS,	aprovado	pela	Resolução	do
Conselho	Deliberativo	nº	07,	de	30	de	abril	de	2024,	por:

fornecimento	ocorre	de	forma	parcelada;
há	necessidade	de	aquisições	frequentes;	e
não	ser	possível	estabelecer	previamente	o	quantitativo	exato	para	cada	um	dos	eventos.

4. DESCRIÇÃO	DETALHADA	DO	OBJETO
4.1. A	especificação	técnica	para	os	itens	como	um	todo	se	encontra	pormenorizada	no	Apêndice	I(0352805)
4.1.1. A	entrega	será	efetuada	de	maneira	parcelada,	mediante	pedidos	emitidos	conforme	a	necessidade	da	Agência.
5. DISPONIBILIDADE	ORÇAMENTÁRIA
5.1. Os	recursos	orçamentários	serão	disponibilizados	de	acordo	com	os	pedidos	aprovados,	estando	cada	projeto	vinculado	a	um	centro	de	custo	próprio.	
6. EMISSÃO	DA	NOTA	FISCAL	E	ENVIO	DO	OBJETO
6.1. A	contratada	deverá	arcar	integralmente	com	os	custos	de	remessa	e	entrega	da	mercadoria,	devendo	também	realizar	os	procedimentos	contábeis	necessários	para	a	remessa	de
mercadoria.	É	obrigatória	a	contratação	de	seguro	de	transporte	que	cubra	perdas,	danos	ou	extravios	até	o	destino	final.
6.2. Todos	 os	 itens	 deverão	 ser	 faturados	 em	 nome	 da	 contratante,	 a	 Agência	 Brasileira	 de	 Apoio	 à	 Gestão	 do	 SUS,	 CNPJ	 37.318.510/0001-11,	 Inscrição	 Estadual	 CF/DF:
08.177.294/001-70.
6.3. Todos	 os	 itens	 deverão	 ser	 entregues	 com	 suas	 respectivas	 notas	 fiscais,	 com	 detalhamento	 do	 objeto	 faturado,	 valor	 e,	 no	 campo	 de	 observações,	 o	 número	 do
contrato/autorização	de	fornecimento.
6.3.1. Os	itens	poderão	ser	entregues	na	sede	da	AgSUS,	em	Brasília,	localizada	em	SEP/NORTE	Q.514,	Bloco	D,	N.09.	Asa	Norte,	em	datas	previamente	definidas.	Não	será	admitida
cobrança	adicional	de	quaisquer	valores	a	título	de	frete,	transporte,	tarifa,	taxa,	imposto	ou	sob	qualquer	outra	hipótese,	exceto	em	casos	de	repactuação	contratual,	conforme	estipulado	no
instrumento	contratual	e	admitido	pelo	Regulamento	de	Compras	da	AgSUS.
6.3.2. A	entrega	será	efetuada	de	maneira	parcelada,	mediante	pedidos	emitidos	conforme	a	necessidade	da	Agência.
7. ENQUADRAMENTO	DO	OBJETO	COMO	COMUM
7.1. O	objeto	desta	contratação	não	se	enquadra	como	bens	ou	materiais	de	 luxo,	caracterizando-se	como	bens	“comuns”,	atendendo	aos	critérios	de	padronização,	 fungibilidade	e
especificação	objetiva.
8. DA	AMOSTRA
8.1. Durante	o	período	de	seleção	de	fornecedores,	havendo	o	aceite	da	proposta	quanto	ao	valor,	o	fornecedor	classificado	provisoriamente	em	primeiro	lugar	deverá	apresentar	
amostra	de	todos	os	produtos,	a	ser	entregue	na	sede	da	AgSUS,	localizada	em	SHN	Q.	1	Bloco	E	-	Asa	Norte,	Brasília	-	DF,	no	prazo	limite	de	08	(oito)	dias,	a	partir	da	convocação,	devendo	o	
fornecedor	assumir	total	responsabilidade	pelo	envio	e	por	eventual	atraso	na	entrega.	A	amostra	ficará	em	pose	da	Unidade	de	Eventos.
8.2. É	facultada	à	AgSUS	a	prorrogação	do	prazo	estabelecido	no	item	anterior,	a	partir	de	solicitação	formal	fundamentada	encaminhada	pelo	interessado	antes	de	findo	o	prazo,	e	
aceita	pela	AgSUS.
8.3. No	caso	de	não	haver	entrega	da	amostra	ou	ocorrer	atraso	na	entrega,	sem	justificativa	aceita	pela	AgSUS,	ou	havendo	entrega	de	amostra	fora	das	especificações	previstas,	a	
proposta	será	recusada.
8.4. Serão	avaliados	os	seguintes	aspectos	e	padrões	mínimos	de	aceitabilidade:
a)As	amostras	serão	confrontadas	segundo	as	especificações	expressas	no	Termo	de	Referência,	pela	Unidade	Demandante;	e	
b)A	composição	deve	ser	padronizada	e	personalizada	conforme	previsto	no	Termo	de	Referência.	Para	fins	de	verificação	da	qualidade	do	material,	é	dispensável	o	uso	da	marca	AgSUS,
sendo	admitidas	outras	identidades	ou	projeções	visuais:
c) se	são	aqueles	previstos	ou	de	qualidade	superior,	podendo-se	exigir	testes	de	composição	de	qualidade,	às	expensas	da	licitante,	caso	seja	inconclusiva	a	aceitação	por	simples	
manipulação;	e
d)se	a	alta	manipulação	culminaria	em	rápido	descascar	ou	soltura	de	tintas	da	identidade	visual,	podendo	ser	solicitado	testes	específicos	de	qualidade,	nos	termos	anteriores.	Poderá,	neste	
caso,	ser	a	amostra	submetida	a	dias	consecutivos	de	manuseio	em	sua	testagem.
8.5. Serão	avaliados	os	seguintes	aspectos	e	padrões	mínimos	para	aceitabilidade	a	qualidade	na	confecção,	garantindo	a	ausência	de	falhas,	costuras	repuxadas	ou	empapuçadas,	bem	
como	a	uniformidade	de	tamanho.	Qualquer	discrepância	nesses	aspectos	pode	comprometer	a	aceitabilidade	do	produto.
8.6. Os	resultados	das	avaliações	serão	divulgados	por	meio	de	mensagem	no	sistema,	no	prazo	máximo	de	10	(dez)	dias.
8.7. Se	a(s)	amostra(s)	apresentada(s)	pelo	primeiro	classificado	não	for(em)	aceita(s),	será	analisada	a	aceitabilidade	da	proposta	ou	lance	ofertado	pelo	segundo	classificado.	Seguir-se-
á	com	a	verificação	da(s)	amostra(s)	e,	assim,	sucessivamente,	até	a	verificação	de	uma	que	atenda	às	especificações	constantes	neste	Termo	de	Referência.
8.8. Os	exemplares	colocados	à	disposição	da	AgSUS	serão	tratados	como	protótipos,	podendo	ser	manuseados	e	desmontados	pela	equipe	técnica	responsável	pela	análise,	não	
gerando	direito	a	ressarcimento.
8.9. Após	a	divulgação	do	resultado	do	certame,	as	amostras	entregues	poderão	ser	recolhidas	pelos	fornecedores	no	prazo	de	até	5	(cinco)	dias	após	a	aceitação	da	primeira	remessa	
oficial	dos	produtos,	no	mesmo	local	da	entrega,	caso	a	empresa	se	sagre	vencedora,	ou	de	sua	recusa,	sendo	descartadas	pela	AgSUS	findo	o	prazo,	sem	direito	a	ressarcimento.
8.10. Os	interessados	deverão	colocar	à	disposição	da	Unidade	Demandante	todas	as	condições	indispensáveis	à	realização	de	testes	e	fornecer,	sem	ônus,	os	manuais	impressos	em	
língua	portuguesa,	necessários	ao	seu	perfeito	manuseio,	quando	for	o	caso.
8.11. A	sanção	prevista	decorrente	da	não	entrega	da	amostra	ou	ocorrer	atraso	na	entrega,	sem	justificativa	aceita,	poderá	ser	multa	no	valor	de	5%	(cinco	por	cento)	do	valor	estimado.
9. VALOR	ESTIMADO	DA	CONTRATAÇÃO	(REFERENCIAL)	
9.1. O	custo	estimado	total	da	contratação	é	de	R$	 7.657.600,00	 (sete	 milhões,	 seiscentos	 e	 cinquenta	 e	 sete	 mil	 e	 seiscentos	 reais),	 conforme	custos	unitários	apostos	na	tabela	
constante	do	item	1	deste	termo.
9.2. Os	valores	ofertados	deverão	contemplar	todos	os	custos	necessários	para	viabilizar	os	itens,	no	prazo	e	condições	de	execução	estabelecidos	neste	Termo	de	Referência.	Não	serão	
admitidas	cobranças	adicionais.
9.3. Por	se	tratar	de	Registro	de	Preços,	o	centro	de	custos	será	apresentado	por	ocasião	da	emissão	da	Ordem	de	Fornecimento	correspondente
10. DAS	CONDIÇÕES	DE	EXECUÇÃO
10.1. A	execução	do	objeto	seguirá	a	seguinte	dinâmica:
10.1.1. Início	da	execução:	imediatamente	após	o	recebimento	da	Ordem	de	Fornecimento.
10.1.1.1. Após	o	recebimento	da	autorização,	o	fornecedor	registrado	dará	ciência	do	conhecimento	em	até	48	(quarenta	e	oito)	horas,	observado	o	período	de	vigência	da	Ata	de	Registro	de	
Preços.
10.1.2. Prazo	de	entrega:	A	Contratada	deverá	fazer	as	entregas	dos	objetos	no	prazo	de	até	15	dias,	em	perfeitas	condições	de	uso,	no	local	determinado	em	cada	ordem	de	
fornecimento,	acompanhados	das	respectivas	Notas	Fiscais,	em	dias	de	expediente	normal,	de	segunda	a	sexta-feira,	no	horário	das	08h00	às	18h00,	conforme	agendamento	prévio,	correndo	
por	conta	dos	fornecedores	todas	as	despesas	necessárias,	tais	como	frete,	seguros	etc.,	inclusive	carga	e	descarga.
10.1.3. Caso	a	entrega	não	possa	ser	realizada	na	data	prevista,	a	CONTRATADA	deverá	comunicar	o	fato	à	Agência	com	antecedência	mínima	de	10	(dez)	dias,	apresentando	as	razões
devidamente	justificadas,	para	fins	de	análise	de	eventual	pedido	de	prorrogação	de	prazo,	excetuadas	as	hipóteses	de	caso	fortuito	ou	força	maior,	devidamente	comprovadas.
10.1.3.1. Os	pedidos	serão	efetuados	de	forma	fracionada,	de	acordo	com	as	necessidades	da	Agência.
10.1.3.2. O	quantitativo	mínimo	por	pedido	será	de	30	(trinta)	unidades	por	item,	admitindo	que	uma	única	Ordem/Autorização	de	Fornecimento	possa	incluir	um	ou	mais	itens	do	mesmo
grupo.
10.1.3.3. A	Unidade	de	Eventos	entregará	para	a	Contratada	o	layout	com	a	arte	para	aplicação	nos	itens.	Importante	reforçar	que	a	aplicação	da	logomarca	da	AgSUS	nos	itens	deverá	seguir	
as	orientações	previstas	no	Manual	de	Identidade	Visual	da	Agência	Brasileira	de	Apoio	à	Gestão	do	SUS	disponível	no	site	da	AgSUS.
10.1.4.
Os	itens	deverão	ser	entregues	em	Brasília,	na	sede	da	AgSUS	localizada	em	SEP/NORTE	Q.514,	Bloco	D,	N.09.	Asa	Norte,	Brasília,	em	datas	definidas	em	cada	Ordem/Autorização	de	Fornecimento.
10.1.5. Caso	não	seja	possível	a	entrega	na	data	assinalada,	a	empresa	deverá	comunicar	as	razões	respectivas	com	pelo	menos	10	(dez)	dias	de	antecedência	para	que	qualquer	pleito	de	
prorrogação	de	prazo	seja	analisado,	ressalvadas	situações	de	caso	fortuito	e	força	maior.
10.1.6. A	Contratada	deverá	fazer	as	entregas	dos	objetos	em	perfeitas	condições	de	uso,	no	local	determinado	em	cada	ordem	de	fornecimento,	acompanhados	das	respectivas	Notas	
Fiscais,	conforme	agendamento	prévio,	correndo	por	conta	dos	fornecedores	todas	as	despesas	necessárias,	tais	como	frete,	seguros,	inclusive	carga,	montagem,	desmontagem	e	descarga.
10.1.7. A	Contratada	deve	se	responsabilizar	por	manter	um	sistema	de	recepção	de	arquivos	digitais	com	as	artes	e	modelos	designados	pela	Agência	através	de	sua	Unidade	de	
Comunicação.
10.1.8. A	contratada	informará	o	endereço,	telefone	e	e-mail	para	comunicação	com	a	Administração,	mantendo	interlocução	com	o	Fiscal	do	Contrato	da	AGSUS	ou	quem	venha	a	ser	
nomeado	pela	agência.
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10.2. Aprovação	dos	materiais	personalizados	e	gráficos
10.2.1. Após	o	envio	das	logomarcas,	a	contratada	deverá	entregar	à	Unidade	de	Eventos,	a	prova	contratual	dos	materiais	personalizáveis	e	impressos	gráficos	para	aprovação	do	pedido	
que	contemple	a	arte	gráfica	do	material.
10.2.1.1. A	Unidade	de	Eventos	terá	um	prazo	de	48	horas	para	aprovar	a	prova	contratual	e	liberar	a	produção	ou	solicitar	a	correção	antes	desta.
10.2.1.2. Serão	aprovados	os	materiais	que	tenham	como	resultado	uma	impressão	adequada	e,	portanto,	não	apresentem	especificações	em	desacordo	com	este	Termo	de	Referência;	
falhas,	manchas	ou	outro	tipo	de	imperfeição.
10.2.1.3. Caso	seja	constatado	que	os	produtos	entregues	estão	em	desacordo	com	o	objeto	do	contrato,	a	contratada	será	notificada	da	não-aceitação	desses	produtos	e	o	prazo	de	entrega	
acordado	inicialmente	será	mantido.
10.2.2. Informações	Complementares	sobre	aplicação	de	marcas	da	AgSUS
10.2.2.1. “Manual	de	identidade	visual	da	AgSUS”	apresenta	como	deve	ser	a	aplicação	dos	elementos	nas	peças.	Importante:	Todos	os	elementos	devem	ser	aplicados	conforme	as	
diretrizes	deste	guia,	sem	alterações	nas	cores,	tamanhos	e	proporções.	É	expressamente	proibido	alterar	as	cores	e	os	desenhos	dos	logos.	Em	caso	de	dúvidas,	entre	em	contato	pelo	
e-mail	eventos@agenciasus.org.br.
10.2.2.2. A	contratada	responderá	pela	garantia	legal	dos	bens	e	serviços	fornecidos,	nos	termos	do	Código	de	Defesa	do	Consumidor,	sem	prejuízo	de	garantia	contratual	adicional	ou	da	
garantia	do	fabricante,	quando	houver.
11. OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA
11.1. Efetuar	a	entrega	dos	produtos	de	boa	qualidade	e	em	boas	condições,	prazos,	e	de	acordo	com	as	especificações	constantes	neste	Termo	de	Referência;
11.2. A	entrega	deve	ocorrer	mediante	agendamento	prévio,	observado	os	prazos	estipulados;
11.3. Assumir	inteira	responsabilidade	pela	entrega	dos	materiais	e/ou	equipamentos,	inclusive	custos	de	frete,	tributos,	seguros	e	quaisquer	outros	encargos	a	estes	atrelados;
11.4. Substituir	materiais	entregues,	se	detectado	qualquer	defeito	ou	divergência	com	as	especificações	contidas	no	TR;
11.5. Comunicar	ao	fiscal	do	contrato,	imediatamente,	qualquer	ocorrência	anormal	com	relação	a	prestação	do	serviço	ou	fornecimento	dos	equipamentos;
11.6. Fornecer,	sempre	que	solicitado	pela	AgSUS,	o	rastreio	do	transporte	dos	produtos	adquiridos;
11.7. Indicar	formalmente	o	preposto	apto	a	representá-la	junto	a	AgSUS,	que	deverá	responder	pela	fiel	execução	do	contrato;
11.8. Assumir	integral	responsabilidade	por	eventuais	multas	fiscais	decorrentes	de	imperfeição	na	execução	ou	que	impeçam	ou	atrasem	a	entrega	do	objeto	contratado,	se	causado
pela	empresa;
11.9. Acatar	as	orientações	da	contratante,	sujeitando-se	a	mais	ampla	e	irrestrita	fiscalização,	prestando	os	esclarecimentos	solicitados	e	atendendo	às	reclamações	formuladas;
11.10. Não	veicular	nenhuma	publicidade	acerca	do	contrato	ou	imagem	da	instituição,	salvo	se	houver	prévia	autorização	por	preposto	da	AgSUS;
11.11. Guardar	sigilo	e	confidencialidade,	bem	como	zelar	pelos	dados	pessoais	dos	colaboradores,	sob	pena	de	aplicação	das	sanções	cabíveis,	além	do	pagamento	de	indenização	por
perdas	e	danos;
11.12. Indenizar	a	AgSUS	e/ou	terceiros	por	prejuízos	que	venham	causar	em	função	de	dolo	ou	culpa	por	parte	de	seus	empregados;
11.13. Não	 transferir	 a	 terceiros	 as	 obrigações	 assumidas,	 nem	 subcontratar	 qualquer	 entrega	 a	 qual	 está	 obrigada,	 por	 força	 de	 contrato,	 sem	 prévia	 anuência,	 salvo	 para	 devido
cumprimento	logístico;	e
11.14. Apresentar	a	comprovação	de	regularidade	fiscal	exigida	na	contratação,	por	ocasião	do	devido	pagamento	sobre	a	execução	do	objeto.
12. OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATANTE
12.0.1. Exigir	o	cumprimento	de	todas	as	obrigações	assumidas	pela	contratada,	de	acordo	com	as	cláusulas	contratuais	e	os	termos	de	sua	proposta;
12.0.2. Exercer	o	acompanhamento	e	a	fiscalização	dos	recebimentos,	por	colaborador	especialmente	designado	pela	AgSUS,	anotando	em	registro	próprio	as	falhas	detectadas;
12.0.3. Notificar	a	contratada,	por	escrito,	sobre	imperfeições,	falhas	ou	irregularidades	constatadas	na	execução	dos	serviços	para	que	sejam	adotadas	as	medidas	corretivas	necessárias;
12.0.4. Devolver,	mediante	justificativa	formal,	qualquer	produto	entregue	em	desacordo	com	os	padrões	de	qualidade,	especificações	técnicas	ou	normas	estabelecidas	neste	Termo	de	
Referência,	inclusive	em	casos	de	envio	equivocado	por	parte	da	contratada;
12.0.5. Efetuar	os	pagamentos	devidos,	nas	condições	estabelecidas	no	instrumento	contratual	ou	seu	instrumento	substituto;
12.0.6. Participar	de	forma	ativa	na	supervisão,	acompanhamento	e	controle	de	qualidade	do	produto;	e
12.0.7. Prestar	todas	as	informações	necessárias	à	contratada,	pertinentes	à	execução	do	objeto	do	contrato.
13. SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS	(PENALIDADES)
13.1. Sem	prejuízo	da	rescisão	unilateral	do	contrato	e	da	responsabilidade	civil	e	penal	cabíveis	ao	fornecedor,	nos	casos	de	inexecução	total	ou	parcial	do	contrato,	a	AgSUS	poderá	
aplicar	as	seguintes	penalidades,	assegurado	a	ampla	defesa	e	o	contraditório:

I	-	Advertência;
II	-	Multa	correspondente	até	20%	sobre	o	valor	da	parcela	em	caso	de	inexecução	parcial,	atraso,	inadimplemento	ou	infração	contratual;
III	-	multa	correspondente	até	20%	sobre	o	valor	global	do	contrato,	quando	ficar	caracterizada	a	recusa	no	cumprimento	das	obrigações;
IV	-	Suspensão	de	participação	em	seleção	de	fornecedores	e	impedimento	de	contratar	com	a	AgSUS,	pelo	prazo	de	até	02	(dois)	anos;
V	-	Solicitação	aos	órgãos	governamentais	competentes	da	caracterização	de	inidoneidade;	e
VI	-	Perda	da	caução	em	dinheiro	ou	execução	das	demais	garantias	oferecidas,	sem	prejuízo	de	outras	penalidades	estabelecidas	no	instrumento	convocatório.

13.2. Durante	o	processo	de	escolha	do	fornecedor	podem	ser	aplicadas	as	seguintes	sanções:
I	-	Desclassificação	do	participante;
II	-	Perda	do	direito	à	contratação,	em	caso	de	não	assinatura	do	contrato	ou	instrumento	similar	previsto	no	art.	59	do	Regulamento	de	Compras	e	Contratações	da	AgSUS;
III	-	advertência;	e
IV	-	Suspensão	temporária	do	direito	de	participar	de	processo	de	seleção	de	fornecedor	e	de	contratar	com	a	AgSUS,	por	até	02	(dois)	anos.

13.3. A	recusa	injustificada	em	assinar	a	ordem	de	fornecimento,	a	ata	de	registro	de	preços	ou	instrumento	equivalente,	dentro	do	prazo	fixado,	irá	caracterizar	o	descumprimento	total	da	
obrigação	assumida	e	poderá	acarretar	ao	participante	da	seleção	de	fornecedores	as	seguintes	penalidades,	na	forma	prevista	no	edital:

I	-	Perda	da	contratação,	sem	prejuízo	da	apuração	de	perdas	causadas	à	AgSUS	pela	recusa	e
II	-	Suspensão	do	direito	de	participar	de	Seleção	Pública	ou	contratar	com	a	AgSUS,	por	prazo	não	superior	a	02	(dois)	anos.

13.4. As	sanções	previstas	nesta	solicitação	poderão	ser	aplicadas	cumulativamente.
13.5. Em	caso	de	risco	iminente,	a	AgSUS	poderá	motivadamente	adotar	providências	acauteladoras,	sem	prévia	manifestação	da	contratada/participante.	O	processo	de	aplicação	de	
penalidades	será	instruído	pela	Diretoria	Executiva,	mediante	provocação	do	fiscal	do	contrato,	observados	os	princípios	do	contraditório	e	da	ampla	defesa.
14. GESTÃO	E	FISCALIZAÇÃO	CONTRATUAL

14.1. O	contrato	deverá	ser	executado	fielmente	pelas	partes,	de	acordo	com	as	cláusulas	avençadas	e	os	dispositivos	do	Regulamento	de	Compras	e	Contratações	da	AgSUS	–	Agência	
Brasileira	de	Apoio	à	Gestão	do	SUS.
14.2. As	comunicações	com	a	AgSUS	devem	ser	realizadas	por	escrito	sempre	que	o	ato	exigir	tal	formalidade,	admitindo-se	o	uso	de	mensagem	eletrônica	para	esse	fim.
14.3. A	AgSUS	poderá	convocar	o	representante	da	empresa	contratada	para	reunião	inicial	para	providências	que	devam	ser	cumpridas	de	imediato.
14.4. Preposto
14.5. A	Contratada	designará	formalmente	o	preposto	da	empresa,	após	a	assinatura	do	instrumento	contratual,	indicando	no	instrumento	os	poderes	e	deveres	em	relação	à	execução	do	
objeto	contratado.
14.6. A	Contratante	poderá	recusar,	desde	que	justificadamente,	a	indicação	ou	a	manutenção	do	preposto	da	empresa,	hipótese	em	que	a	Contratada	designará	outro	para	o	exercício	da	
atividade.
14.7. Fiscalização	Contratual
14.8. A	execução	do	contrato	deverá	ser	acompanhada	e	fiscalizada	pelo	fiscal	do	contrato	ou	a	quem	este	ou	o	gestor	de	contrato	na	estrutura	da	AgSUS	indicar,	ou	pelos	respectivos	
substitutos.
14.9. O	fiscal	do	contrato	acompanhará	a	execução	do	contrato,	para	que	sejam	cumpridas	todas	as	condições	nele	estabelecidas.
14.10. Identificada	qualquer	inexatidão	ou	irregularidade,	o	fiscal	do	contrato	emitirá	notificações	para	a	correção	da	execução	do	contrato,	determinando	prazo	para	a	correção.
14.11. O	fiscal	do	contrato	informará	à	Unidade	de	Comunicação,	em	tempo	hábil,	a	situação	que	demandar	decisão	ou	adoção	de	medidas	que	ultrapassem	sua	competência,	para	que	
adote	as	medidas	necessárias	e	saneadoras,	se	for	o	caso.
14.12. No	caso	de	ocorrências	que	possam	inviabilizar	a	execução	do	contrato	na	data	aprazada,	o	fiscal	do	contrato	comunicará	o	fato	imediatamente	à	área	demandante.
14.13. O	fiscal	do	contrato	deverá	elaborar	relatório	final	com	informações	sobre	a	consecução	dos	objetivos	que	tenham	justificado	a	contratação	e	eventuais	condutas	a	serem	adotadas,	
sem	prejuízo	das	atribuições	da	Unidade	de	Aquisições	e	Contratações	-	UAC/DIOP/AgSUS.
15. DOS	CRITÉRIOS	DE	MEDIÇÃO,	LIQUIDAÇÃO	E	PAGAMENTOS	
15.1. A	avaliação	da	execução	do	objeto	utilizará	o	modelo	de	ATESTO	estipulado	pela	administração	da	AgSUS
15.2. Será	indicada	a	retenção	ou	glosa	no	pagamento,	proporcional	à	irregularidade	verificada,	sem	prejuízo	das	sanções	cabíveis,	caso	se	constate	que	a	futura	contratada:
15.2.1. Não	produziu	os	resultados	acordados;
15.2.2. Deixou	de	executar,	ou	não	executou	com	a	qualidade	mínima	exigida	as	atividades	contratadas;	ou
15.2.3. Deixou	de	utilizar	materiais	e	recursos	humanos	exigidos	para	a	execução	do	serviço,	ou	utilizá-los	com	qualidade	ou	quantidade	inferior	à	demandada.
15.3. Do	critério	de	medição
15.4. Dada	a	natureza	da	aquisição,	a	medição	observará	o	tempo	de	atraso	não	autorizado	na	entrega	dos	produtos,	cuja	meta	é	a	de	garantir	a	entrega	dentro	do	prazo	previsto.
15.5. A	avaliação	será	feita	considerando	os	prazos	descritos	no	item	9.2	deste	Termo	de	Referência.	Será	subtraída	a	data	de	entrega	do	material,	recebida	por	colaborador	da	AgSUS,	
devidamente	identificado,	observando	a	seguinte	fórmula:

IAE	= Re	-	Pe	 ,	onde

Pe
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Pe	→	Data	prevista	para	a	entrega
Re	→	Data	em	que	foi	realizada	a	entrega
	

15.6. Os	valores	apresentados	pelo	IAE	levarão	em	consideração	a	contagem	do	prazo	em	dias	úteis,	iniciado	pelo	recebimento	da	Autorização	de	Fornecimento,	e	seu	atraso	autoriza	glosa	
da	Nota	Fiscal	correspondente,	conforme	se	segue:

Faixa	da	IAE Pagamento	da	Nota	Fiscal
0,00	a	0,50 Pagamento	integral
0,51	a	1,00 Paga	98%	da	NF
1,01	a	1,50 Paga	96%	da	NF
1,51	a	2,00 Paga	94%	da	NF
2,01	a	3,00 Paga	92%	da	NF

Acima	de	3,00 Paga	90%	da	NF
15.6.1. Caso	o	atraso	ocorra	para	itens	existentes	no	pedido	e	entregues	separadamente,	aplicar-se-á	o	mesmo	percentual	sobre	o	valor	correspondente,	proporcional	a	cada	um	dos	itens	
em	situação	de	atraso.
15.6.2. A	glosa	também	ocorrerá	na	contagem	de	prazos	correspondentes			a	contar	da	solicitação	formal	realizada	pelo	fiscal	do	contrato,	proporcional	à	totalidade	do	valor	do	item.
15.6.3. A	glosa	não	impede	a	aplicação	de	penalidades	previstas	no	item	14	deste	TR,	decorrentes	da	apuração	da	infração	administrativa	em	procedimento	específico.
15.7. Liquidação	e	Pagamento
15.8. O	pagamento	será	realizado	em	até	30	(trinta)	dias	após	apresentação	e	aprovação	da	nota	fiscal,	mediante	atesto	da	fiscalização	de	contrato.
15.9. O	pagamento	em	parcela	única	mediante	entrega	total	se	contratada	única,	ou	mediante	entrega	total	se	contratadas	parciais,	via	transferência	bancária,	pix	ou	boleto	bancário.
15.10. Havendo	erro	na	apresentação	da	Nota	Fiscal/Fatura,	ou	circunstância	que	impeça	a	liquidação	da	despesa,	esta	ficará	sobrestada	até	que	a	futura	contratada	providencie	as	
medidas	saneadoras,	reiniciando-se	o	prazo	após	a	comprovação	da	regularização	da	situação,	sem	ônus	à	contratante.
15.11. O	pagamento	em	parcela	única	mediante	entrega	total,	via	transferência	bancária,	pix	ou	boleto	bancário.
15.12. Por	se	tratar	de	Registro	de	Preços,	o	centro	de	custo	será	apresentado	por	ocasião	da	emissão	da	Ordem	de	Fornecimento	correspondente
15.13. A	contratada	deverá	arcar	integralmente	com	os	custos	de	remessa	e	entrega	da	mercadoria,	devendo	também	realizar	os	procedimentos	contábeis	necessários	para	a	remessa	de
mercadoria	para	localidade	diferente	do	endereço	da	AgSUS.	

16. DA	SUBCONTRATAÇÃO
16.1. Mediante	 conhecimento	 da	Contratante,	 poderá	 ser	 admitida	 subcontratação	 de	 parcela	menos	 significativa	 da	 obrigação	 contratual,	 como	 transporte,	 embalagem	ou	 seguro,
permanecendo	a	Contratada	como	única	responsável	perante	a	AgSUS	pela	conformidade	total	da	entrega.
17. SIGILO
17.1. A	Contratada	obriga-se	a	manter	sigilo	absoluto	com	relação	às	informações	e	aos	quais	teve	acesso	durante	a	prestação	de	serviços	à	Agência.	Isso	inclui	informações	produzidas
pelo	 sistema	 ou	 em	 qualquer	 outro	 formato.	 A	 contratada	 não	 pode	 divulgar,	 reproduzir	 ou	 utilizar	 essas	 informações	 por	 qualquer	 motivo,	 sob	 pena	 das	 medidas	 legais	 cabíveis,
independentemente	da	classificação	de	sigilo	atribuída	às	informações.
18. RESCISÃO	CONTRATUAL
18.1. O	contrato	poderá	ser	rescindido	pela	CONTRATANTE,	nas	seguintes	hipóteses:
18.1.1. Descumprimento,	pela	CONTRATADA,	das	obrigações	previstas	no	contrato,	sem	motivo	justificado;
18.1.2. Recusa	da	CONTRATADA	em	manter	as	condições	pactuadas,	inclusive	os	preços	acordados;
18.1.3. Não	 cumprimento	 dos	 prazos	 estabelecidos	 para	 entrega	 dos	 itens	 ou	 execução	 dos	 serviços,	 salvo	 em	 casos	 de	 força	 maior,	 devidamente	 comprovados	 e	 aceitos	 pela
CONTRATANTE;
18.1.4. Ocorrência	de	qualquer	fato	que	impeça	a	continuidade	da	execução	contratual,	por	razões	técnicas,	financeiras	ou	administrativas,	a	critério	da	CONTRATANTE.
18.1.5. Entrega	de	bens	em	desacordo	com	as	especificações	técnicas,	ausência	de	certificações	exigidas	(ANVISA,	INMETRO)	ou	não	realização	da	instalação	e	treinamento	conforme
pactuado.
18.2. A	rescisão	contratual	será	formalizada	mediante	notificação	escrita,	garantidos	os	princípios	do	contraditório	e	da	ampla	defesa.
18.3. No	caso	de	rescisão	do	contrato,	a	CONTRATANTE	poderá	convocar	outras	empresas	classificadas	em	processo	licitatório	anterior	ou	realizar	nova	contratação	para	assegurar	a
continuidade	dos	serviços	ou	fornecimentos,	conforme	legislação	aplicável.
18.4. A	rescisão	do	contrato	poderá	ser	solicitada	pela	CONTRATADA	nas	seguintes	hipóteses:
18.4.1. Por	motivo	de	força	maior	ou	caso	fortuito,	devidamente	comprovados	e	aceitos	pela	CONTRATANTE;
18.4.2. Por	inviabilidade	de	manutenção	das	condições	contratuais	devido	a	variações	de	mercado	que	comprometem	a	execução	do	objeto,	desde	que	previamente	negociada	e	aceita	pela
CONTRATANTE.
18.5. Em	qualquer	das	hipóteses	de	rescisão,	as	partes	deverão	observar	as	cláusulas	contratuais	e	as	disposições	legais	aplicáveis,	assegurando	o	ressarcimento	de	eventuais	prejuízos
comprovados	causados	à	CONTRATANTE	ou	à	CONTRATADA.
19. DISPOSIÇÕES	GERAIS
19.1. A	empresa	que	oferecer	a	proposta	mais	vantajosa	para	a	AgSUS	será	convocada	para	 iniciar	os	procedimentos	necessários	para	a	contratação.	Além	disso,	 será	convidada	a
discutir	quaisquer	ajustes	ou	alinhamentos	necessários	para	o	início	da	execução	do	contrato.
20. APENDICES
20.1. APENDICE	I	-Especificação	dos	itens	(SEI	0352805)	
	

Manuara	Aparecida	Alves	de	Souza
Gestora	da	Unidade	de	Eventos

	
Ciente.
Encaminhe-se	o	documento	para	a	Unidade	de	Aquisições	e	Contratos	para	os	prosseguimentos	necessários.
	

	

André	Longo	Araújo	de	Melo
Diretor	Presidente	

	
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Manuara	Aparecida	Alves	De	Souza,	Gestora	Executiva	da	Unidade	de	Eventos,	em	29/04/2026,	às	11:37,	conforme	horário	oficial	de
Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	§	1º,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Andre	Longo	Araujo	De	Melo,	Diretor(a)	-	Presidente,	em	29/04/2026,	às	12:26,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.
6º,	§	1º,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.agenciasus.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o
código	verificador	0418465	e	o	código	CRC	C1DAE9AA.

Referência:	Processo	nº	029/2025/SEAR/PRES SEI	nº	0418465
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​TIMBRE DA EMPRESA​

​ANEXO III​

​À AGÊNCIA BRASILEIRA DE APOIO À GESTÃO DO SUS – AgSUS​

​PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90018/2026​

​PROPOSTA COMERCIAL​

​OBJETO:​​Fornecimento​​de​​materiais​​gráficos​​e​​produtos​​de​​caráter​​informativo​​e​​institucional​​para​​os​​eventos​
​da Agência Brasileira de Apoio à Gestão do SUS - AgSUS:​

​Razão Social​ ​CNPJ​

​Endereço​ ​Telefone​

​Representante Legal​ ​E-mail​

​Data da Proposta​ ​Validade​

​Obs.:​
​●​ ​Todas​ ​as​ ​propostas​ ​devem​ ​ser​ ​apresentadas​ ​com​ ​identidade​ ​visual​ ​da​ ​empresa​ ​proponente,​

​datada​ ​e​ ​assinada​ ​pelo​ ​representante​ ​legal.​ ​Além​ ​das​ ​especificações​ ​contidas​ ​na​ ​requisição​ ​de​
​proposta comercial.​

​PROPOSTA DE PREÇOS​

​Material Gráfico personalizado:​

​LOTE​ ​ITEM​ ​OBJETO​ ​DESCRIÇÃO​ ​QTDE​
​UNIDADE DE​

​MEDIDA​
​VALOR​

​VALOR​
​TOTAL​

​1​ ​1​ ​Sacola TNT​ ​10.000​ ​UN​ ​R$​ ​R$​

​1​ ​2​ ​Sacola térmica em 300D​ ​5.000​ ​UN​ ​R$​ ​R$​

​1​ ​3​ ​Bolsa térmica em 600D​ ​5.000​ ​UN​ ​R$​ ​R$​

​1​ ​4​ ​Boné microfibra​ ​20.000​ ​UN​ ​R$​ ​R$​

​1​ ​5​ ​Mochila Poliester​ ​3.000​ ​UN​ ​R$​ ​R$​

​1​ ​6​ ​Mochila para notebook em nylon​ ​3.000​ ​UN​ ​R$​ ​R$​

​Total Grupo 1​ ​R$​

​2​ ​7​ ​Eco copo​ ​20.000​ ​UN​ ​R$​ ​R$​

​2​ ​8​
​Copo com tampa em aço inox​
​térmico 400ml​

​10.000​ ​UN​ ​R$​ ​R$​

​2​ ​9​ ​Squeeze da água com alça - 500ml​ ​20.000​ ​UN​ ​R$​ ​R$​

​2​ ​10​ ​Squeeze em aço inox 640ml​ ​5.000​ ​UN​ ​R$​ ​R$​

​2​ ​11​
​Copo de viagem em aço inox com​
​alça​

​20.000​ ​UN​ ​R$​ ​R$​



​2​ ​12​ ​Copo com tampa de viagem​ ​20.000​ ​UN​ ​R$​ ​R$​

​2​ ​13​
​Copo de viagem em fibra de​
​bambu​

​20.000​ ​UN​ ​R$​ ​R$​

​2​ ​14​
​Copo de viagem em fibra de​
​bambu com tira de silicone​

​20.000​ ​UN​ ​R$​ ​R$​

​2​ ​15​ ​Copo bentler 1180 ml com canudo​ ​5.000​ ​UN​ ​R$​ ​R$​

​2​ ​16​
​Marmita em aço inox e tampa em​
​bambu​

​3.000​ ​UN​ ​R$​ ​R$​

​2​ ​17​
​Marmita hermética em fibra de​
​bambu​

​3.000​ ​UN​ ​R$​ ​R$​

​2​ ​18​ ​Caneta esferográfica​ ​30.000​ ​UN​ ​R$​ ​R$​

​2​ ​19​ ​Caneta em bambu​ ​20.000​ ​UN​ ​R$​ ​R$​

​Total Grupo 2​ ​R$​

​3​ ​20​ ​Camiseta Gola V​ ​20.000​ ​UN​ ​R$​ ​R$​

​3​ ​21​ ​Camiseta Polo​ ​3.000​ ​UN​ ​R$​ ​R$​

​Total Grupo 3​ ​R$​

​VALOR TOTAL​ ​R$​

​(*)​​A​​realização​​da​​aquisição​​dos​​itens​​ora​​previsto​​dependerá​​de​​autorização​​expressa​​e​​prévia​​da​​equipe​​de​
​fiscalização da Agência, sendo vedado seu início sem a devida anuência formal.​

​OBSERVAÇÕES:​
​1.​ ​DECLARAMOS​ ​QUE:​ ​A​ ​validade​ ​da​ ​proposta​ ​é​ ​de​ ​60​ ​(sessenta)​ ​dias​​contados​​a​​partir​​da​​data​​da​​efetiva​

​abertura das propostas.​
​2.​ ​DECLARAMOS​ ​QUE:​ ​Já​ ​estão​ ​incluídos​ ​nos​ ​valores​ ​descritos​ ​no​ ​caput​ ​desta​ ​cláusula​ ​todos​ ​os​ ​custos,​

​diretos​ ​e​ ​indiretos,​ ​envolvidos​ ​na​ ​execução​ ​dos​ ​serviços,​ ​tais​ ​como​ ​mão-de-obra,​ ​fiscalização,​ ​seguros,​
​impostos,​​taxas,​​tributos,​​incidências​​fiscais​​e​​contribuições​​de​​qualquer​​natureza​​ou​​espécie,​​trabalhistas,​
​previdenciárias,​ ​salários,​ ​despesas​ ​operacionais,​ ​deslocamentos​ ​de​ ​pessoal​ ​a​ ​depender​ ​da​ ​situação​
​previamente​​acordada​​com​​a​​credenciada​​e​​demais​​encargos​​indispensáveis​​ao​​perfeito​​cumprimento​​das​
​obrigações decorrentes deste contrato.​

​3.​​DECLARAMOS​​QUE:​​Conhecemos​​a​​Lei​​Geral​​de​​Proteção​​de​​Dados​​Pessoais​​LGPD,​​Lei​​nº​​1.709,​​de​​14​​de​
​agosto​ ​de​ ​2018.​ ​Desta​ ​forma,​ ​autorizamos​ ​a​ ​AgSUS​ ​a​ ​coletar​ ​e​ ​tratar​ ​dados​ ​pessoais​ ​de​ ​seus​
​representantes,​ ​para​ ​o​ ​fim​ ​exclusivo​ ​de​ ​viabilizar​ ​a​ ​execução​ ​do​ ​objeto​ ​contrato,​ ​observando-se​ ​as​
​exceções previstas no art. 11, II da LGPD.;​

​4.​​DECLARAMOS​​QUE:​​Os​​sócios​​da​​entidade​​(proponente)​​ou​​o​​profissional​​autônomo​​(se​​for​​o​​caso)​​não​​são​
​cônjuges/companheiros​ ​ou​ ​possuem​ ​grau​ ​de​ ​parentesco​ ​de​ ​1º,​ ​2º​ ​ou​ ​3º​ ​graus​​com​​os​​colaboradores​​da​
​AgSUS;​

​5.​ ​DECLARAMOS​ ​QUE:​ ​Esta​ ​clínica​ ​não​ ​emprega​ ​trabalho​ ​forçado​ ​ou​ ​análogo​ ​ao​ ​escravo,​ ​degradante​ ​ou​
​indigno;​

​6.​ ​DECLARAMOS​ ​QUE:​ ​Garantimos​ ​o​ ​fornecimento​ ​do​ ​objeto,​ ​e​ ​estamos​ ​de​ ​acordo​ ​com​ ​os​ ​Termos​ ​e​
​Condições da AgSUS, inclusive no que diz respeito às condições de pagamento.​



​Brasília/DF, na data da assinatura eletrônica.​

​Assinatura do Representante Legal da Empresa Licitante​

​Nome do Representante Legal da Empresa Licitante​

​CPF do Representante Legal da Empresa Licitante​



​TIMBRE DA EMPRESA​

​ANEXO IV​

​DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DO CERTAME​

​À AGÊNCIA BRASILEIRA DE APOIO À GESTÃO DO SUS - AgSUS​

​A/C: PREGOEIRO(A)/EQUIPE DE APOIO​

​PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90018/2026​

​PROCESSO 029/2025/SEAR/PRES​

​A​ ​empresa​ ​____________________,​ ​inscrita​ ​sob​ ​o​ ​CNPJ​ ​nº​ ​_______________,​ ​por​
​intermédio​​de​​seu​​representante​​legal,​​abaixo​​assinado,​​declara​​para​​os​​devidos​​fins​​e​
​efeitos​ ​de​ ​direito,​ ​sob​ ​as​ ​penas​ ​da​ ​lei,​ ​que​ ​não​ ​está​ ​elencado​ ​em​ ​nenhuma​ ​das​
​vedações previstas no art. 21, do Regulamento de Compras e Contratações da AgSUS:​

​Art. 21 É vedada a participação nos processos de compras e contratações de:​
​I​ ​-​ ​empregados​ ​da​​AgSUS,​​membros​​da​​Diretoria​​Executiva​​e​​dos​​Conselhos​​de​
​Deliberação​ ​e​ ​Conselho​ ​Fiscal,​ ​ou​ ​que​ ​tenha​ ​sido​ ​demitido​ ​ou​ ​desligado​ ​no​
​período de 01 (um) ano anterior ao processo de seleção do fornecedor;​
​II​​-​​servidor​​público​​ou​​detentor​​de​​cargo​​em​​comissão​​ou​​função​​comissionada​
​ou gratificada, no âmbito do Ministério da Saúde;​
​III​ ​-​ ​parentes​ ​consanguíneos​ ​ou​ ​afins​​até​​o​​terceiro​​grau​​de​​pessoas​​elencadas​
​no inciso I;​
​IV​ ​-​ ​fornecedores​ ​que​ ​empreguem​ ​familiares​ ​de​ ​funcionário​ ​da​ ​AgSUS,​ ​que​
​exerça​​cargo​​de​​direção​​na​​agência,​​ou​​cujas​​atribuições​​estejam​​relacionadas​​à​
​área responsável pela contratação, bem como os agentes previstos no inciso II;​
​V​ ​-​ ​fornecedores​ ​ou​ ​empresa​ ​apenados​ ​com​ ​suspensão​ ​ou​ ​impedimento​ ​do​
​direito​ ​de​ ​contratar​ ​pela​ ​AgSUS,​ ​bem​ ​como​ ​no​ ​âmbito​ ​da​ ​Administração​
​Pública;​
​VI​​-​​fornecedores​​proibidos​​ou​​impedidos​​de​​celebrar​​contratos​​administrativos,​
​na forma da legislação vigente;​
​VII​ ​-​ ​fornecedores​ ​estrangeiros​ ​que​ ​não​ ​tenham​ ​representação​ ​legal​ ​no​ ​Brasil​
​com​ ​poderes​ ​expressos​ ​para​ ​receber​ ​citação​ ​e​ ​responder​ ​administrativa​ ​ou​
​judicialmente;​
​VIII​​-​​fornecedores​​que​​estejam​​em​​processo​​de​​falência,​​insolvência,​​dissolução​
​ou liquidação;​
​IX​ ​-​ ​fornecedores​ ​que​ ​empreguem​ ​menor​ ​de​ ​18​ ​(dezoito)​ ​anos​ ​em​ ​trabalho​
​noturno,​​perigoso​​ou​​insalubre​​ou​​que​​empregue​​menor​​de​​16​​(dezesseis)​​anos​
​em​​qualquer​​trabalho,​​salvo​​menor​​a​​partir​​de​​14​​(quatorze)​​anos,​​na​​condição​
​de aprendiz; e​
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​X​ ​-​ ​fornecedores​ ​que​ ​apresentem​ ​risco​ ​à​ ​imagem​ ​e​ ​integridade​ ​da​ ​AgSUS,​
​conforme estabelecido nas normas de integridade.​
​Parágrafo​​único.​​No​​momento​​de​​envio​​das​​propostas,​​as​​concorrentes​​deverão​
​firmar​ ​declaração​ ​atestando​ ​não​ ​se​ ​enquadrarem​ ​nas​ ​vedações​ ​previstas​ ​nos​
​incisos I a X, com exceção das compras realizadas através de​​marketplace​​.​

​Brasília, _____ de _______________ de 2026.​

​Assinatura do Representante Legal da Empresa Licitante​

​Nome do Representante Legal da Empresa Licitante​

​CPF do Representante Legal da Empresa Licitante​
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​ANEXO V​

​DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE SOCIAL​

​À AGÊNCIA BRASILEIRA DE APOIO À GESTÃO DO SUS – AGSUS​

​A/C PREGOEIRO(A) / EQUIPE DE APOIO​

​Pregão Eletrônico nº 90018/2026​

​Processo nº 029/2025/SEAR/PRES​

​A​​Empresa​​________________________________________________________,​​com​​sede​
​na​ ​cidade​ ​de​ ​_____________________________________,​ ​à​ ​{rua,​ ​avenida​ ​etc.},​ ​n.º​
​__________________________________________,​ ​inscrita​ ​no​ ​CNPJ/MF​ ​sob​ ​o​ ​n.º​
​____________,​ ​neste​ ​ato​ ​representada​ ​por​ ​_____________________________,​ ​abaixo​
​assinado,​ ​inscrito​ ​no​ ​CPF​ ​sob​ ​o​ ​nº​ ​______________,​ ​DECLARA​ ​para​ ​os​ ​devidos​ ​fins​ ​e​
​efeitos de direito, sob as penas da lei, que:​

​a)​ ​Compromete-se​ ​a​ ​não​ ​adotar​ ​práticas​ ​de​ ​trabalho​ ​análogo​ ​ao​ ​de​ ​escravo​ ​e​ ​a​
​rejeitar​ ​qualquer​ ​forma​ ​de​​exploração​​de​​pessoas​​em​​condições​​degradantes​​no​
​cumprimento da presente licitação/contratação;​

​b)​ ​Compromete-se​ ​a​ ​não​ ​empregar​ ​crianças​ ​e​ ​adolescentes​ ​em​ ​situação​ ​ilegal,​
​observando integralmente a legislação aplicável;​

​c)​ ​Não​ ​emprega​ ​menores​ ​de​ ​16​ ​(dezesseis)​ ​anos,​ ​salvo​ ​na​ ​condição​ ​de​​aprendiz​​a​
​partir​​de​​14​​(quatorze)​​anos,​​nos​​termos​​da​​Lei​​nº​​10.097/2000​​e​​da​​Consolidação​
​das Leis do Trabalho (CLT);​

​d)​ ​Não​ ​empregará​ ​adolescentes​ ​até​ ​18​ ​(dezoito)​ ​anos​ ​em​ ​locais​ ​ou​ ​atividades​
​prejudiciais​ ​à​ ​sua​ ​formação​ ​e​ ​desenvolvimento​ ​físico,​ ​psíquico,​ ​moral​ ​e​ ​social,​
​nem​​em​​serviços​​perigosos​​ou​​insalubres,​​em​​horários​​que​​impeçam​​a​​frequência​
​escolar, ou em período noturno (das 22h às 5h).​

​Por​ ​ser​ ​expressão​ ​da​ ​verdade,​ ​assumo​ ​inteira​ ​responsabilidade​ ​pela​ ​declaração​ ​ora​
​prestada, sob as penas da lei.​

​Brasília/DF, ______________ de ___________ de 2026.​

​Assinatura do Representante Legal da Empresa Licitante​

​Nome do Representante Legal da Empresa Licitante​

​CPF do Representante Legal da Empresa Licitante​
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​ANEXO VI​

​DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE​

​À AGÊNCIA BRASILEIRA DE APOIO À GESTÃO DO SUS - AgSUS​

​A/C: PREGOEIRO(A)/EQUIPE DE APOIO​

​PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90018/2026​

​PROCESSO 029/2025/SEAR/PRES​

​Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa ____________________________________,​
​inscrita​​no​​CNPJ​​nº​​_____________________,​​não​​foi​​declarada​​inidônea​​pela​​Administração​
​Pública,​​nem​​por​​qualquer​​entidade​​do​​Sistema​​S,​​e​​não​​está​​suspensa​​ou​​impedida​​de​​licitar​
​ou​ ​contratar​ ​com​ ​a​ ​Administração​ ​Pública,​ ​entidades​ ​do​ ​Sistema​ ​S​ ​ou​ ​demais​ ​entes​
​contratantes, não havendo qualquer fato que desabone sua reputação.​

​Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.​

​Brasília/DF, ________________ de ____________ de 2026.​

​Assinatura do Representante Legal da Empresa Licitante​

​Nome do Representante Legal da Empresa Licitante​

​CPF do Representante Legal da Empresa Licitante​
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​ANEXO VII​

​DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO​

​À AGÊNCIA BRASILEIRA DE APOIO À GESTÃO DO SUS - AgSUS​

​A/C: PREGOEIRO(A)/EQUIPE DE APOIO​

​PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90018/2026​

​PROCESSO 029/2025/SEAR/PRES​

​A​ ​Empresa​ ​______________________________________,​ ​com​ ​sede​ ​na​ ​cidade​ ​de​
​_____________________________,​​à​​(rua,​​avenida​​etc.)​​n.º​​_____,​​inscrita​​no​​CNPJ/MF​​sob​
​o​ ​n.º​ ​_______________,​ ​neste​ ​ato​ ​representada​ ​por​ ​_____________,​ ​abaixo​ ​assinado,​
​inscrito​​no​​CPF​​sob​​o​​nº​​____________________,​​DECLARA​​para​​os​​devidos​​fins​​e​​efeitos​​de​
​direito, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro societário:​

​I.​ ​Empregados​ ​da​ ​AgSUS,​ ​membros​ ​da​ ​Diretoria​ ​Executiva,​ ​do​ ​Conselho​ ​de​
​Deliberação​​e​​do​​Conselho​​Fiscal,​​ou​​pessoas​​que​​tenham​​sido​​desligadas​​no​​período​
​de 01 (um) ano anterior ao processo de seleção do fornecedor;​
​II.​ ​Servidor​ ​público​ ​ou​ ​detentor​ ​de​ ​cargo​​em​​comissão​​ou​​função​​comissionada​

​ou gratificada, no âmbito do Ministério da Saúde;​
​III.​ ​Parentes​ ​consanguíneos​ ​ou​ ​afins​ ​até​ ​o​ ​3º​ ​grau​ ​de​ ​quaisquer​ ​pessoas​

​elencadas nos itens anteriores;​
​IV.​ ​Familiares​ ​de​ ​empregado​ ​da​ ​AgSUS,​​que​​exerça​​cargo​​de​​direção​​na​​agência,​

​ou​​cujas​​atribuições​​estejam​​relacionadas​​à​​área​​responsável​​pela​​contratação,​
​bem como os agentes previstos no inciso II acima;​

​Declara, ainda, que:​

​V.​ ​Não​ ​está​ ​apenada​ ​com​ ​suspensão​ ​ou​ ​impedimento​ ​do​ ​direito​ ​de​ ​contratar​
​pela​ ​AgSUS,​ ​ou​ ​no​ ​âmbito​ ​da​ ​Administração​ ​Pública,​ ​tampouco​ ​proibida​ ​de​
​celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;​

​VI.​ ​Possui​ ​representação​ ​legal​ ​no​ ​Brasil,​ ​com​ ​poderes​ ​expressos​ ​para​ ​receber​
​citação e responder administrativa ou judicialmente;​

​VII.​ ​Não​ ​se​ ​encontra​ ​em​ ​processo​​de​​falência,​​concurso​​de​​credores,​​insolvência,​
​dissolução ou liquidação;​

​VIII.​ ​Não​ ​emprega​ ​menor​ ​de​ ​18​ ​(dezoito)​​anos​​em​​trabalho​​noturno,​​perigoso​​ou​
​insalubre​​e​​não​​emprega​​menor​​de​​16​​(dezesseis)​​anos​​em​​qualquer​​trabalho,​
​salvo a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz; e​

​IX.​ ​Zelará​ ​pela​ ​imagem​ ​e​ ​integridade​ ​da​ ​AgSUS,​ ​conforme​ ​estabelecido​ ​nas​
​normas de integridade aplicáveis.​
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​Brasília/DF, ________________ de __________ de 2026.​

​Assinatura do Representante Legal da Empresa Licitante​

​Nome do Representante Legal da Empresa Licitante​

​CPF do Representante Legal da Empresa Licitante​
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ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS	Nº	MINUTA	EDITÁVEL	/2026

Processo	nº	029/2025/SEAR/PRES
		
*	MINUTA	DE	DOCUMENTO	 		

PREGÃO	ELETRÔNICO	SRP	Nº	90018/2026
Processo	nº:				029/2025/SEAR/PRES
		
A	AGÊNCIA	BRASILEIRA	DE	APOIO	À	GESTÃO	DO	SUS	-	AgSUS,	nos	termos	da	Lei	nº	13.958/19,	com	a	alteração	da
Lei	nº	14.621,	de	14	de	julho	de	2023	e	do	Decreto	nº	11.790,	de	20	de	novembro	de	2023,	serviço	social	autônomo,
na	 forma	 de	 pessoa	 jurídica	 de	 direito	 privado	 sem	 fins	 lucrativos,	 com	 sede	 no	 SEPN	 CRN	 514,	 Bloco	 D,	 Asa
Norte,	 Brasília/DF,	 CEP	 70760-544,	 inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 o	 nº	 37.318.510/0001-11,	 representada	 pelo	 Diretor-
Presidente,	 ANDRÉ	LONGO	ARAÚJO	DE	MELO,	 designado	 por	meio	 do	Decreto	 do	 dia	 24	 de	 novembro	 de	 2023,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	nº	224	de	27	de	novembro	de	2023,	seção	2,	página	1,	doravante	denominada
AgSUS,	neste	ato	representada	na	forma	de	seus	atos	constitutivos,	considerando	o	resultado	do	Pregão	Eletrônico	nº
90018/2026,	 realizado	 para	 fins	 de	 Registro	 de	 Preços,	 resolve	 registrar	 os	 preços	 da	 empresa	 [RAZÃO	 SOCIAL],
inscrita	no	CNPJ	sob	o	nº	[XX.XXX.XXX/XXX-XX],	com	sede	em	[ENDEREÇO	COMPLETO],	neste	ato	representada	por
[NOME	DO	REPRESENTANTE],	[QUALIFICAÇÃO],	doravante	denominada	FORNECEDOR	REGISTRADO,	observadas
as	 disposições	 do	 Edital,	 do	 Termo	 de	 Referência,	 do	 Regulamento	 de	 Compras	 e	 Contratações	 da	 AgSUS	 e	 das
cláusulas	e	condições	a	seguir.
	
1. CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	DO	OBJETO
1.1. A	presente	Ata	tem	por	objeto	o	registro	de	preços	para	fornecimento	de	materiais	gráficos	e	produtos	de
caráter	informativo	e	institucional	para	os	eventos	da	AgSUS,	em	conformidade	com	o	Grupo	XX	do	Edital	do	Pregão
Eletrônico	nº	90018/2026,	o	Termo	de	Referência	e	seus	anexos,	detalhado	abaixo:

	

GRUPO ITEM OBJETO QTDE
.

UNIDADE
DE

MEDIDA

VALOR
REFERENCIAL
UNITÁRIO

VALOR
REFERENCIAL

TOTAL

1

1 Sacola	TNT 10.000 UN 	 	
2 Sacola	térmica	em	300D 5.000 UN 	 	
3 Bolsa	térmica	em	600D 5.000 UN 	 	
4 Boné	microfibra 20.000 UN 	 	
5 Mochila	Poliester 3.000 UN 	 	
6 Mochila	para	notebook	em	nylon 3.000 UN 	 	

Total	Grupo	1 	

2

7 Eco	copo 20.000 UN 	 	

8 Copo	com	tampa	em	aço	inox	térmico
400ml 10.000 UN 	 	

9 Squeeze	da	água	com	alça	-	500ml 20.000 UN 	 	
10 Squeeze	em	aço	inox	640ml 5.000 UN 	 	
11 Copo	de	viagem	em	aço	inox	com	alça 20.000 UN 	 	
12 Copo	com	tampa	de	viagem 20.000 UN 	 	
13 Copo	de	viagem	em	fibra	de	bambu 20.000 UN 	 	

14 Copo	de	viagem	em	fibra	de	bambu
com	tira	de	silicone 20.000 UN 	 	

15 Copo	bentler	1180ml	com	canudo 5.000 UN 	 	

16 Marmita	em	aço	inox	e	tampa	em
bambu 3.000 UN 	 	

17 Marmita	hermética	em	fibra	de	bambu 3.000 UN 	 	
18 Caneta	esferográfica 30.000 UN 	 	
19 Caneta	em	bambu 20.000 UN 	 	

Total	Grupo	2 	

3 20 Camiseta	gola	V 20.000 UN 	 	
21 Camiseta	Polo 3.000 UN 	 	

Total	Grupo	3 	
VALOR	TOTAL 	
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1.2. Integram	 o	 objeto	 desta	 Ata	 os	 itens	 adjudicados	 ao	 FORNECEDOR	 REGISTRADO,	 com	 respectivas
especificações,	unidades	de	medida,	quantitativos	estimados,	preços	unitários	registrados	e	valores	totais	registrados.
1.3. Os	materiais	 abrangidos	 por	 esta	 Ata	 compreendem	 itens	 institucionais	 e	 promocionais	 personalizáveis
destinados	ao	apoio	das	ações	institucionais	da	AgSUS	em	eventos	técnicos,	formativos,	institucionais	e	de	integração
das	redes	de	atenção	à	saúde.
1.4. Todos	 os	 itens	 registrados	 deverão	 observar	 integralmente	 as	 especificações	 técnicas	 do	 Termo	 de
Referência,	 inclusive	 quanto	 a	 dimensões,	 composição,	 capacidade,	 acabamento,	 personalização,	 durabilidade,
embalagem	e	padrão	de	qualidade.
1.5. Os	preços	registrados	não	asseguram	direito	subjetivo	à	contratação	integral	dos	quantitativos	estimados,
constituindo	mera	expectativa	de	fornecimento,	ficando	a	efetiva	contratação	condicionada	à	necessidade	da	AgSUS	e
à	emissão	da	correspondente	Autorização	de	Fornecimento.
2. CLÁUSULA	SEGUNDA	–	DOS	DOCUMENTOS	INTEGRANTES
2.1. Integram	esta	Ata,	para	todos	os	fins,	independentemente	de	transcrição:

a) o	Edital	do	Pregão	Eletrônico	nº	90018/2026;
b)o	Termo	de	Referência	e	seus	apêndices;
c) a	proposta	comercial	adjudicada;
d)os	documentos	de	habilitação	do	FORNECEDOR	REGISTRADO;
e) os	 eventuais	 esclarecimentos,	 impugnações	 respondidas	 e	 comunicações	 formalmente	 incorporadas
ao	processo.

2.2. Em	caso	de	divergência	entre	os	documentos	integrantes,	prevalecerá	a	seguinte	ordem:
a) esta	Ata,	quanto	às	condições	específicas	de	registro	e	execução;
b)o	Edital;
c) o	Termo	de	Referência;
d)a	proposta	comercial	adjudicada.

2.3. As	obrigações	assumidas	pelo	FORNECEDOR	REGISTRADO	vinculam-se	também	às	condições	declaradas
em	sua	proposta	e	aos	elementos	técnicos	aceitos	no	certame.
3. CLÁUSULA	TERCEIRA	–	DA	VIGÊNCIA	DA	ATA
3.1. A	presente	Ata	vigorará	pelo	prazo	de	12	(doze)	meses,	contados	do	primeiro	dia	útil	subsequente	à	sua
assinatura.
3.2. A	vigência	poderá	ser	prorrogada	por	 igual	período,	desde	que	presentes	os	pressupostos	admitidos	no
Edital	e	no	Regulamento	de	Compras	da	AgSUS,	com	demonstração	de	que	os	preços	permanecem	vantajosos.
3.3. Em	 caso	 de	 prorrogação,	 os	 saldos	 da	Ata	 poderão	 ser	 restabelecidos,	 conforme	 previsto	 no	 Termo	 de
Referência	e	desde	que	formalmente	autorizado.
3.4. Durante	o	período	de	vigência,	esta	Ata	de	Registro	de	Preços	poderá	ser	executada	por	meio	de	contratos
individuais	ou	de	Autorização	de	Fornecimento,	que	os	substitui.
4. CLÁUSULA	QUARTA	–	DA	NATUREZA	DO	REGISTRO	E	DA	CONTRATAÇÃO
4.1. A	existência	de	preços	registrados	implica	compromisso	do	FORNECEDOR	REGISTRADO	de	fornecer	os
itens	nas	condições	pactuadas,	mas	não	obriga	a	AgSUS	a	contratar	qualquer	quantitativo	mínimo	ou	total.
4.2. As	 contratações	 decorrentes	 desta	 Ata	 ocorrerão	 de	 forma	 parcelada,	 conforme	 a	 necessidade
administrativa	 da	 AgSUS,	 observada	 a	 disponibilidade	 orçamentária	 e	 o	 planejamento	 dos	 eventos	 e	 ações
institucionais.
4.3. A	 formalização	 de	 cada	 contratação	 ocorrerá,	 preferencialmente,	 por	 Autorização	 de	 Fornecimento,
admitida	 como	 instrumento	 hábil	 e	 suficiente	 para	 constituir	 a	 obrigação	 específica	 de	 entrega,	 sem	 prejuízo	 da
emissão	de	contrato	ou	outro	instrumento	equivalente,	quando	a	AgSUS	entender	conveniente.
4.4. A	Autorização	de	Fornecimento	será	vinculada	a	esta	Ata	e	conterá,	no	mínimo:

a) número	da	autorização;
b) identificação	da	unidade	solicitante;
c) identificação	do	fiscal	ou	responsável	pelo	acompanhamento;
d) indicação	da	Ata	de	Registro	de	Preços;
e) identificação	do	fornecedor;
f) item(ns),	descrição	resumida,	quantidade	e	valor;
g) local	de	entrega;
h)prazo	de	entrega;
i) referência	à	arte,	layout	ou	demais	orientações	de	execução,	quando	aplicável.

4.5. A	 emissão	 da	Autorização	 de	Fornecimento,	 dentro	 da	 vigência	 desta	Ata,	 tornará	 exigível	 a	 obrigação
correspondente,	observado	o	prazo	de	ciência	e	demais	condições	de	execução	aqui	previstas.
5. CLÁUSULA	QUINTA	–	DOS	ITENS,	QUANTITATIVOS	E	PREÇOS	REGISTRADOS
5.1. Os	 preços	 registrados	 são	 os	 constantes	 do	 Anexo	 I	 desta	 Ata,	 resultantes	 do	 julgamento	 do	 Pregão
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Eletrônico	nº	90018/2026.
5.2. Os	 quantitativos	 constantes	 da	 Ata	 são	 estimativos	 máximos,	 servindo	 de	 referência	 para	 futuras
contratações,	sem	obrigação	de	consumo	integral	pela	AgSUS.
5.3. O	 FORNECEDOR	 REGISTRADO	 obriga-se	 a	 manter	 os	 preços	 registrados	 durante	 a	 vigência	 da	 Ata,
ressalvadas	 as	 hipóteses	 de	 revisão,	 reequilíbrio	 ou	 cancelamento	 previstas	 neste	 instrumento,	 no	 Edital	 e	 no
Regulamento	de	Compras	da	AgSUS.
5.4. Nos	preços	registrados	consideram-se	incluídos	todos	os	custos	necessários	à	plena	execução	do	objeto,
inclusive	matéria-prima,	personalização,	mão	de	obra,	embalagens,	frete,	tributos,	seguros,	carga,	descarga,	remessa,
transporte	e	demais	despesas	diretas	e	indiretas.
6. CLÁUSULA	SEXTA	–	DA	EMISSÃO	E	ACEITE	DA	AUTORIZAÇÃO	DE	FORNECIMENTO
6.1. A	 execução	 de	 cada	 fornecimento	 terá	 início	 imediatamente	 após	 o	 recebimento	 da	 Autorização	 de
Fornecimento	pelo	FORNECEDOR	REGISTRADO.
6.2. O	FORNECEDOR	REGISTRADO	deverá	acusar	ciência	do	recebimento	da	Autorização	de	Fornecimento	no
prazo	máximo	de	48	(quarenta	e	oito)	horas.
6.3. A	 ausência	 de	 manifestação	 no	 prazo	 fixado	 não	 afasta	 a	 vinculação	 do	 fornecedor	 à	 obrigação
regularmente	constituída,	sem	prejuízo	da	apuração	de	eventual	infração	contratual,	salvo	comprovado	impedimento
aceito	pela	AgSUS.
6.4. A	 Autorização	 de	 Fornecimento	 poderá	 contemplar	 um	 ou	 mais	 itens	 do	 mesmo	 grupo,	 conforme
conveniência	administrativa.
6.5. O	quantitativo	mínimo	por	pedido	será	de	30	(trinta)	unidades	por	item.
6.6. Sempre	 que	 necessário,	 a	 AgSUS	 poderá	 anexar	 à	 Autorização	 de	 Fornecimento	 orientações
complementares	 de	 execução,	 tais	 como	 cronograma,	 arte	 gráfica,	 local	 detalhado	 de	 entrega,	 contato	 do	 fiscal,
janelas	de	recebimento	e	requisitos	de	embalagem,	desde	que	compatíveis	com	o	Edital,	o	Termo	de	Referência	e	esta
Ata.
7. CLÁUSULA	SÉTIMA	–	DA	PERSONALIZAÇÃO,	DAS	ARTES	E	DA	PROVA	DE	ARTE
7.1. Todos	os	itens	objeto	desta	Ata	deverão	ser	fornecidos	com	personalização,	quando	prevista	para	o	item
correspondente,	observando-se	as	especificações	do	Termo	de	Referência	e	as	orientações	da	AgSUS.
7.2. A	AgSUS	encaminhará	ao	FORNECEDOR	REGISTRADO	o	layout,	a	arte,	os	arquivos,	as	logomarcas	e	as
diretrizes	aplicáveis	à	personalização	dos	materiais,	por	intermédio	da	unidade	competente.
7.3. O	 FORNECEDOR	 REGISTRADO	 deverá	 manter	 sistema	 apto	 ao	 recebimento	 de	 arquivos	 digitais	 e
garantir	a	integridade,	o	tratamento	adequado	e	o	sigilo	dos	materiais	recebidos.
7.4. Após	o	envio	da	arte	pela	AgSUS,	o	FORNECEDOR	REGISTRADO	deverá	apresentar	prova	de	arte	dos
materiais	personalizáveis	para	aprovação	prévia	da	AgSUS.
7.5. A	unidade	competente	da	AgSUS	terá	prazo	de	até	48	 (quarenta	e	oito)	horas	para	aprovar	a	prova	de
arte,	liberar	a	produção	ou	solicitar	correções.
7.6. A	 produção	 definitiva	 somente	 poderá	 ser	 iniciada	 após	 a	 aprovação	 expressa	 da	 prova	 de	 arte,	 salvo
dispensa	formal	da	AgSUS.
7.7. A	aprovação	da	prova	de	arte	não	exclui	a	responsabilidade	integral	do	FORNECEDOR	REGISTRADO	pela
conformidade	final	dos	produtos	entregues.
7.8. A	aplicação	da	marca	AgSUS	deverá	observar	rigorosamente	o	Manual	de	Identidade	Visual	da	Agência,
vedadas	 alterações	 de	 cor,	 proporção,	 desenho,	 disposição	 ou	 qualquer	 descaracterização	 dos	 elementos
institucionais.
7.9. Eventuais	 sugestões	 técnicas	 do	 fornecedor	 quanto	 ao	 método	 de	 aplicação	 da	 arte	 poderão	 ser
apresentadas	à	AgSUS,	mas	sua	adoção	dependerá	de	prévia	concordância	da	Administração,	especialmente	quando
o	Termo	de	Referência	admitir	formato	sugerido	pelo	fornecedor	para	determinados	itens.
8. CLÁUSULA	OITAVA	–	DAS	CONDIÇÕES	DE	ENTREGA
8.1. O	prazo	de	entrega	dos	 itens	 será	de	até	15	 (quinze)	dias,	 contados	do	 recebimento	da	Autorização	de
Fornecimento	e,	quando	aplicável,	da	aprovação	da	prova	de	arte	necessária	à	produção.
8.2. Os	materiais	deverão	ser	entregues	em	perfeitas	condições	de	uso,	no	local	indicado	em	cada	Autorização
de	Fornecimento,	acompanhados	das	respectivas	Notas	Fiscais,	em	dias	úteis,	de	segunda	a	sexta-feira,	no	horário
das	8h	às	18h,	mediante	agendamento	prévio.
8.3. O	 local	 ordinário	 de	 entrega	 será	 a	 sede	 da	 AgSUS	 em	 Brasília/DF,	 admitindo-se	 detalhamento	 do
endereço	e	da	data	de	entrega	em	cada	Autorização	de	Fornecimento.
8.4. Correrão	por	conta	exclusiva	do	FORNECEDOR	REGISTRADO	todas	as	despesas	relacionadas	à	execução,
inclusive	frete,	seguro	de	transporte,	tributos,	carga,	descarga,	remessa,	embalagem,	manuseio	e	demais	encargos.
8.5. É	obrigatória	a	contratação	de	seguro	de	transporte	que	cubra	perdas,	danos	ou	extravios	até	o	destino
final.
8.6. Caso	 a	 entrega	 não	 possa	 ser	 realizada	 na	 data	 prevista,	 o	 FORNECEDOR	 REGISTRADO	 deverá
comunicar	formalmente	a	AgSUS	com	antecedência	mínima	de	10	(dez)	dias,	apresentando	justificativa	para	análise
de	eventual	prorrogação,	ressalvadas	as	hipóteses	de	caso	fortuito	ou	força	maior	devidamente	comprovadas.
8.7. Não	será	admitida	cobrança	adicional	a	qualquer	título	para	a	entrega	regular	dos	itens,	ressalvadas	as
hipóteses	formalmente	admitidas	de	revisão	ou	reequilíbrio.MI
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9. CLÁUSULA	NONA	–	DO	RECEBIMENTO	E	DA	ACEITAÇÃO	DOS	MATERIAIS
9.1. O	 recebimento	 dos	 itens	 será	 realizado	 pela	 AgSUS	 por	 meio	 do	 fiscal	 designado	 ou	 por	 colaborador
formalmente	autorizado.
9.2. O	 recebimento	 provisório	 ocorrerá	 no	 ato	 da	 entrega,	 para	 verificação	 preliminar	 de	 quantidade,
integridade	aparente	da	embalagem	e	correspondência	com	a	Autorização	de	Fornecimento.
9.3. O	recebimento	definitivo	dependerá	da	verificação	qualitativa	e	quantitativa	dos	materiais,	especialmente
quanto	a:

a) conformidade	com	a	especificação	técnica;
b)qualidade	do	acabamento;
c) fidelidade	da	personalização;
d)uniformidade	de	cor,	costura,	impressão	ou	gravação;
e) ausência	de	falhas,	manchas,	deformações	ou	avarias;
f) conformidade	com	a	prova	de	arte	aprovada,	quando	aplicável.

9.4. Serão	recusados,	no	todo	ou	em	parte,	os	materiais	entregues	em	desacordo	com	o	Termo	de	Referência,
a	proposta,	a	prova	aprovada,	a	Autorização	de	Fornecimento	ou	esta	Ata.
9.5. A	recusa	de	 itens	defeituosos,	divergentes	ou	 inadequados	não	 interromperá	nem	suspenderá	os	prazos
originalmente	pactuados	para	fins	de	apuração	de	mora,	quando	a	desconformidade	for	imputável	ao	fornecedor.
9.6. O	FORNECEDOR	REGISTRADO	deverá	substituir,	corrigir,	refazer	ou	complementar,	às	suas	expensas,	os
itens	recusados,	no	prazo	fixado	pela	AgSUS.
10. CLÁUSULA	DÉCIMA	–	DA	NOTA	FISCAL	E	DO	FATURAMENTO
10.1. Todos	os	itens	deverão	ser	faturados	em	nome	da	Agência	Brasileira	de	Apoio	à	Gestão	do	SUS	–	AgSUS,
CNPJ	nº	37.318.510/0001-11,	Inscrição	Estadual	CF/DF	nº	08.177.294/001-70.
10.2. Cada	Nota	Fiscal	deverá	conter	o	detalhamento	do	objeto	faturado,	o	valor	correspondente	e,	no	campo	de
observações,	o	número	da	Autorização	de	Fornecimento	ou	do	instrumento	equivalente.
10.3. A	 apresentação	 da	 Nota	 Fiscal	 desacompanhada	 dos	 elementos	 necessários	 à	 liquidação	 da	 despesa
poderá	ensejar	sua	devolução	ou	a	suspensão	do	prazo	de	pagamento	até	regularização.
11. CLÁUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA	–	DO	PAGAMENTO
11.1. O	 pagamento	 será	 realizado	 em	 até	 30	 (trinta)	 dias	 após	 a	 apresentação	 da	Nota	 Fiscal	 e	 o	 atesto	 da
fiscalização,	observadas	as	condições	desta	Ata	e	do	Termo	de	Referência.
11.2. O	pagamento	poderá	ocorrer	por	entrega	total	do	pedido	ou	por	entregas	parciais	regularmente	recebidas
e	atestadas,	conforme	a	estrutura	da	Autorização	de	Fornecimento	e	a	efetiva	liquidação	da	despesa.
11.3. Havendo	erro	na	 apresentação	da	Nota	Fiscal,	 ou	 circunstância	que	 impeça	 a	 liquidação,	 o	 pagamento
ficará	sobrestado	até	a	regularização,	reiniciando-se	o	prazo	após	a	solução	do	problema,	sem	ônus	para	a	AgSUS.
11.4. Por	se	tratar	de	Registro	de	Preços,	o	centro	de	custo	correspondente	poderá	ser	indicado	por	ocasião	da
emissão	da	Autorização	de	Fornecimento.
12. CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA	–	DA	GLOSA	POR	ATRASO
12.1. A	 avaliação	 da	 execução	 poderá	 considerar	 o	 atraso	 não	 autorizado	 na	 entrega,	 nos	 termos	 do	modelo
previsto	no	Termo	de	Referência.
12.2. O	atraso	autorizará	glosa	da	Nota	Fiscal	correspondente,	conforme	faixas	e	critérios	definidos	no	Termo
de	Referência,	sem	prejuízo	da	aplicação	de	outras	penalidades	cabíveis.
12.3. A	glosa	poderá	incidir	proporcionalmente	sobre	itens	entregues	separadamente,	quando	o	atraso	atingir
apenas	parte	do	pedido.
12.4. A	 aplicação	 de	 glosa	 não	 afasta	 a	 possibilidade	 de	 apuração	 de	 infração	 e	 imposição	 de	 sanção
administrativa	específica.
13. CLÁUSULA	DÉCIMA	TERCEIRA	–	DAS	OBRIGAÇÕES	DO	FORNECEDOR	REGISTRADO
13.1. Constituem	obrigações	do	FORNECEDOR	REGISTRADO,	além	de	outras	previstas	nesta	Ata,	no	Edital	e
no	Termo	de	Referência:
13.1.1. fornecer	os	itens	com	observância	estrita	das	especificações	técnicas	pactuadas;
13.1.2. entregar	 os	 materiais	 em	 boas	 condições,	 dentro	 dos	 prazos	 estabelecidos	 e	 mediante	 agendamento
prévio;
13.1.3. arcar	com	frete,	tributos,	seguros	e	todos	os	encargos	relacionados	à	execução;
13.1.4. substituir	materiais	com	defeito	ou	divergência	de	especificação;
13.1.5. comunicar	imediatamente	ao	fiscal	qualquer	ocorrência	anormal	relacionada	ao	fornecimento;
13.1.6. fornecer,	quando	solicitado,	o	rastreio	do	transporte	dos	produtos;
13.1.7. indicar	formalmente	preposto	apto	a	representá-lo	perante	a	AgSUS;
13.1.8. manter	sigilo	e	confidencialidade	sobre	informações,	artes,	arquivos	e	dados	acessados;
13.1.9. não	veicular	publicidade	sobre	a	contratação	ou	a	imagem	institucional	da	AgSUS	sem	autorização	prévia;
13.1.10. manter	 as	 condições	 de	 habilitação	 e	 regularidade	 exigidas	 durante	 toda	 a	 vigência	 da	 Ata	 e	 das
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contratações	dela	decorrentes.
14. CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA	–	DAS	OBRIGAÇÕES	DA	AGSUS
14.1. Constituem	obrigações	da	AgSUS:
14.1.1. emitir	as	Autorizações	de	Fornecimento	conforme	a	necessidade	administrativa;
14.1.2. encaminhar	as	artes,	layouts	e	orientações	necessárias	à	personalização	dos	materiais;
14.1.3. acompanhar	e	fiscalizar	a	execução	das	entregas;
14.1.4. notificar	o	fornecedor	sobre	falhas,	imperfeições	ou	irregularidades;
14.1.5. recusar	justificadamente	materiais	em	desacordo	com	as	exigências	pactuadas;
14.1.6. efetuar	os	pagamentos	devidos	após	o	regular	recebimento	e	atesto.
15. CLÁUSULA	DÉCIMA	QUINTA	–	DA	GESTÃO	E	DA	FISCALIZAÇÃO
15.1. A	 execução	 desta	 Ata	 e	 das	 contratações	 dela	 decorrentes,	 incluindo	 controle	 de	 saldos,	 será
acompanhada	e	fiscalizada	por	colaborador	designado	pela	AgSUS,	na	forma	prevista	no	Termo	de	Referência.
15.2. As	 comunicações	 que	 exijam	 formalidade	 deverão	 ser	 realizadas	 por	 escrito,	 admitindo-se	 mensagem
eletrônica	quando	suficiente	para	comprovação.
15.3. O	 fiscal	 poderá	expedir	notificações,	 solicitar	 correções,	 demandar	 informações,	 exigir	 comprovação	de
regularidade	e	registrar	ocorrências	relacionadas	à	execução.
15.4. O	FORNECEDOR	REGISTRADO	deverá	manter	atualizados	endereço,	telefone	e	e-mail	para	interlocução
com	a	AgSUS.
15.5. A	 fiscalização	 de	 que	 trata	 esta	 cláusula	 não	 exclui	 nem	 reduz	 a	 responsabilidade	 da	 CONTRATADA,
inclusive	 perante	 terceiros,	 por	 qualquer	 irregularidade,	 ainda	 que	 resultante	 de	 imperfeições	 técnicas,	 vícios
redibitórios,	 ou	 emprego	 de	 material	 inadequado	 ou	 de	 qualidade	 inferior	 e,	 na	 ocorrência	 desta,	 não	 implica
corresponsabilidade	da	CONTRATANTE	ou	de	seus	agentes,	gestores	e	fiscais.
16. CLÁUSULA	DÉCIMA	SEXTA	–	DAS	SANÇÕES	E	PENALIDADES
16.1. O	 descumprimento	 das	 obrigações	 assumidas	 nesta	 Ata,	 nas	 Autorizações	 de	 Fornecimento	 ou	 nos
instrumentos	 dela	 decorrentes	 sujeitará	 o	 FORNECEDOR	 REGISTRADO	 às	 penalidades	 previstas	 no	 Termo	 de
Referência,	no	Edital	e	no	Regulamento	de	Compras	da	AgSUS.
16.2. Poderão	ser	aplicadas,	observado	o	contraditório	e	a	ampla	defesa,	entre	outras:
16.2.1. advertência;
16.2.2. multa	 de	 até	 20%	 sobre	 o	 valor	 da	parcela,	 em	caso	de	 inexecução	parcial,	 atraso,	 inadimplemento	 ou
infração	contratual;
16.2.3. multa	de	até	20%	sobre	o	valor	global,	quando	caracterizada	recusa	no	cumprimento	das	obrigações;
16.2.4. suspensão	de	participação	em	seleção	de	fornecedores	e	impedimento	de	contratar	com	a	AgSUS	por	até
2	(dois)	anos.
16.3. A	 recusa	 injustificada	 em	 assinar	 a	 Ata,	 a	 Autorização	 de	 Fornecimento	 ou	 instrumento	 equivalente
caracteriza	 descumprimento	 total	 da	 obrigação	 assumida	 e	 poderá	 ensejar	 perda	 da	 contratação	 e	 suspensão	 do
direito	de	participar	de	seleções	de	fornecedores	ou	contratar	com	a	AgSUS.
16.4. As	sanções	poderão	ser	aplicadas	cumulativamente,	quando	cabível.
17. CLÁUSULA	DÉCIMA	SÉTIMA	–	DA	REVISÃO	DOS	PREÇOS	REGISTRADOS
17.1. Os	 preços	 registrados	 poderão	 ser	 revistos	 nas	 hipóteses	 admitidas	 pelo	 Regulamento	 de	 Compras	 da
AgSUS,	 pelo	 Edital	 e	 pela	 legislação	 aplicável,	 mediante	 comprovação	 suficiente	 do	 desequilíbrio	 econômico-
financeiro	ou	da	perda	da	vantajosidade.
17.2. O	 pedido	 de	 revisão	 deverá	 ser	 instruído	 com	 documentação	 idônea,	 incluindo	 memória	 de	 cálculo	 e
demonstração	analítica	da	alteração	extraordinária	dos	custos.
17.3. A	 revisão,	 se	 deferida,	 produzirá	 efeitos	 a	 partir	 da	 decisão	 administrativa	 ou	 da	 data	 definida	 no
respectivo	ato	de	reequilíbrio,	vedada	sua	aplicação	automática.
18. CLÁUSULA	DÉCIMA	OITAVA	–	DO	CANCELAMENTO	DO	REGISTRO
18.1. O	registro	de	preços	poderá	ser	cancelado,	total	ou	parcialmente,	nas	seguintes	hipóteses:
18.1.1. descumprimento	das	condições	da	Ata;
18.1.2. recusa	injustificada	em	atender	Autorização	de	Fornecimento;
18.1.3. não	manutenção	das	condições	de	habilitação;
18.1.4. prática	de	ato	lesivo	à	execução	ou	à	integridade	da	contratação;
18.1.5. superveniência	de	fato	que	torne	o	preço	registrado	inexequível	ou	desvantajoso;
18.1.6. interesse	administrativo	devidamente	justificado.
18.2. O	 cancelamento	 será	 formalizado	 em	 processo	 próprio,	 assegurado	 o	 contraditório	 e	 a	 ampla	 defesa,
quando	cabíveis.
19. CLÁUSULA	DÉCIMA	NONA	–	DA	SUBCONTRATAÇÃO
19.1. Mediante	conhecimento	da	AgSUS,	poderá	ser	admitida	subcontratação	apenas	de	parcela	acessória	ou
menos	 significativa	 da	 obrigação,	 como	 transporte,	 embalagem	 ou	 seguro,	 permanecendo	 o	 FORNECEDOR
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REGISTRADO	como	único	responsável	pela	plena	conformidade	da	entrega.
19.2. É	vedada	a	transferência	integral	da	execução	ou	a	subcontratação	do	núcleo	essencial	do	fornecimento
sem	anuência	prévia	e	expressa	da	AgSUS.
20. CLÁUSULA	VIGÉSIMA	–	DO	SIGILO,	LGPD,	COMPLIANCE	E	INTEGRIDADE
20.1. O	FORNECEDOR	REGISTRADO	deverá	manter	sigilo	absoluto	sobre	informações,	arquivos,	dados,	artes,
layouts	e	demais	elementos	a	que	tiver	acesso	em	razão	desta	Ata,	não	podendo	divulgá-los,	reproduzi-los	ou	utilizá-
los	para	finalidade	diversa.
20.2. O	FORNECEDOR	REGISTRADO	deverá	observar	a	legislação	aplicável	à	proteção	de	dados	pessoais,	em
especial	 a	 Lei	 Geral	 de	 Proteção	 de	 Dados	 Pessoais	 –	 LGPD,	 bem	 como	 as	 cláusulas	 de	 integridade,	 ética	 e
anticorrupção	previstas	no	Edital.
20.3. A	utilização	do	nome,	da	marca	ou	da	identidade	visual	da	AgSUS	para	fins	estranhos	à	execução	desta
Ata	é	vedada,	salvo	autorização	prévia	e	expressa.
21. CLÁUSULA	VIGÉSIMA	PRIMEIRA	–	DAS	DISPOSIÇÕES	FINAIS
21.1. Não	haverá	formação	de	cadastro	de	reserva,	nem	será	permitida	adesão	de	entidades	não	participantes,
conforme	previsto	no	Edital.
21.2. Esta	Ata	poderá	dar	origem	a	 tantas	Autorizações	de	Fornecimento	quantas	 forem	necessárias	durante
sua	vigência,	respeitados	os	itens	registrados,	os	saldos	e	as	condições	aqui	previstas.
21.3. A	 eventual	 nulidade	 de	 alguma	 cláusula	 não	 prejudicará	 as	 demais	 disposições	 desta	 Ata,	 que
permanecerão	em	vigor	naquilo	que	forem	compatíveis	com	o	ordenamento	aplicável.
21.4. Os	casos	omissos	serão	resolvidos	pela	AgSUS	à	luz	do	Edital,	do	Termo	de	Referência,	do	Regulamento
de	Compras	e	Contratações	da	AgSUS	e	dos	princípios	aplicáveis	às	contratações	da	entidade.
22. CLÁUSULA	VIGÉSIMA	SEGUNDA	–	DO	FORO
22.1. Fica	 eleito	 o	 foro	 de	 Brasília/DF	 para	 dirimir	 as	 controvérsias	 decorrentes	 desta	 Ata,	 com	 renúncia
expressa	a	qualquer	outro,	por	mais	privilegiado	que	seja.
E,	por	estarem	assim	justas	e	acordadas,	as	partes	assinam	a	presente	Ata	de	Registro	de	Preços.

	
ANDRÉ	LONGO	ARAÚJO	DE	MELO
Diretor-Presidente	-	Contratante

	
	

XXXXXXXXXX
Representante	Legal	-	Contratada

	

ANEXO	–	DADOS	OPERACIONAIS	DO	FORNECEDOR	REGISTRADO

Razão	social	|	[XXXXXXXXXX]
CNPJ	|	[XXXXXXXXXX]
Endereço	|	[XXXXXXXXXX]
Representante	legal	|	[XXXXXXXXXX]
CPF	do	representante	|	[XXXXXXXXXX]
Telefone	|	[XXXXXXXXXX]
E-mail	institucional	|	[XXXXXXXXXX]
Preposto	da	execução	|	[XXXXXXXXXX]
Telefone	do	preposto	|	[XXXXXXXXXX]
E-mail	do	preposto	|	[XXXXXXXXXX]
Dados	bancários	|	[XXXXXXXXXX]
Referência:	Processo	nº	029/2025/SEAR/PRES SEI	nº	0423849
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AUTORIZAÇÃO	DE	FORNECIMENTO

	

*	MINUTA	DE	DOCUMENTO	 		

IDENTIFICAÇÃO	DO	REGISTRO	DE	PREÇOS

PREGÃO	Nº	90018/2026 ARP	Nº:

Grupo/lote: 	

	

IDENTIFICAÇÃO	DO	PEDIDO

N°	Autorização	de	Fornecimento	:	MINUTA Data	da	Emissão:

Unidade	Responsável Nome	do	Fiscal

Contrato:

IDENTIFICAÇÃO	DA	CONTRATADA

Razão	Social: CNPJ:

Endereço: Telefone:

E-mail:
	
1. DO	FORNECIMENTO
1.1. Autorizamos	V.Sa.	 a	 fornecer	os	 equipamentos	descritos	 abaixo,	 observadas	as	 especificações	e	demais
condições	constantes	no	Contrato	acima	referenciado.
	

LOTE ITEM QUANTIDADE
PRAZO
DE

ENTREGA

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)

	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	

Valor	Total	da	Autorização	de	Fornecimento 	 	

Endereço	de	Entrega:	SEPN	CRN	514,	Bloco	D	–	Asa	Norte,	Brasília	–	DF,	CEP	70760-544
	
1.2. Segue	anexo	arquivo	contendo	a	arte	para	personalização	do	material	solicitado.
2. DA	EXECUÇÃO	DO	OBJETO	E	DAS	OBRIGAÇÕES
2.1. Para	o	fornecimento	do	objeto	solicitado,	deverão	ser	observadas	todas	as	condições	previstas	no	Termo
de	Referência	e	no	contrato	acima	referenciado.
3. DOS	DEVERES	DO	FORNECEDOR	REGISTRADO
3.1. São	deveres	do	FORNECEDOR	REGISTRADO	além	dos	previstos	no	Contrato
3.1.1. Fornecer	o	produto	solicitado/Prestar	o	serviço	solicitado	em	conformidade	estrita	com	as	especificações
constantes	no	Termo	de	Referência	do	Contrato
3.1.2. Restituir	esta	Autorização	de	Fornecimento,	devidamente	assinada	pelo	representante	legal	da	empresa,
ou	pessoa	designada,	à	Agência	Brasileira	de	Apoio	à	Gestão	do	SUS	-	AgSUS,	no	prazo	máximo	de	até	02	(dois)	dias
úteis	a	contar	do	seu	recebimento.
4. DO	PAGAMENTO
4.1. O	pagamento	ocorrerá,	nas	condições	definidas	no	Termo	de	Referência	e	no	Contrato	nº	XX	XX/XXXX,	à
que	se	vincula	a	presente	Autorização	de	Fornecimento.

MI
NU
TA
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NOME	COMPLETO	DO	RESPONSÁVEL	PELA	AUTORIZAÇÃO
CARGO

LOCAL	E	DATA
	

Ciente	das	condições	aqui	estabelecidas.	
Pelo	Fornecedor	Registrado:
	

NOME	COMPLETO	DO	REPRESENTANTE	LEGAL/PESSOA	DESIGNADA
CARGO

LOCAL	E	DATA
	

	
Referência:	Processo	nº	029/2025/SEAR/PRES SEI	nº	0423855

MI
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